
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2020 – PROCESSO N° 277/2020
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  SOLUÇÃO
INTEGRADA DE  INFRAESTRUTURA DE  TI  E  SOFTWARE DE  CONTROLE  E  GESTÃO EM SAÚDE PARA O
SAMU.

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 24/08/2020 das 08:00 horas até 03/09/2020 às 08:00 horas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/09/2020 às 08:30 horas
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/09/2020 às 10:00 horas

LOCAL: bllcompras.com

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF), e,
dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relatva ao certame.

OBS:  PODERÃO  PARTICIPAR  DESTE  PREGÃO,  EMPRESAS  INTERESSADAS  DO  RAMO  DE  ATIVIDADE
COMPATÍVEL AO OBJETO E QUE ATENDAM TODOS OS REQUISITOS CONTIDOS NESTE EDITAL.

A Senhora Pregoeira da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações da Prefeitura da Estância
Turístca de Avaré, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que se acha
aberta,  nesta  unidade,  licitação  na  modalidade  PREGÃO,  a  ser  realizada  por  intermédio  do  sistema
eletrônico de contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.com)”,
denominada PREGÃO ELETRÔNICO, do tpo MENOR PREÇO GLOBAL – objetvando a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SOLUÇÃO INTEGRADA DE INFRAESTRUTURA DE
TI E SOFTWARE DE CONTROLE E GESTÃO EM SAÚDE PARA O SAMU, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Saúde,  que será regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002,  Decreto nº
10.024 de 20 de setembro de 2019, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e do
disposto  no  presente  edital.  As  propostas  deverão  obedecer  às  especifcações  deste  instrumento
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS
Endereço: Praça Juca Novaes, 1169, Centro, Avaré/SP,
Pregoeira: Crislaine Aparecida Santos
E-mail: licitacao@avare.sp.gov.br
Fone/Fax: (14) 3711-2508.

DO OBJETO
Tem por objeto do presente edital de Pregão Eletrônico, a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA  DISPONIBILIZAÇÃO  DE  SOLUÇÃO  INTEGRADA  DE  INFRAESTRUTURA  DE  TI  E  SOFTWARE  DE
CONTROLE E GESTÃO EM SAÚDE PARA O SAMU, conforme ANEXO 01 deste Edital.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO 01 Folheto Descritvo

ANEXO 02 Exigências para Habilitação

ANEXO 03 Modelo de Declaração Conjunta

ANEXO 04 Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital (modelo I e II)
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ANEXO 05 Termo de Adesão ao sistema de pregão eletrônico da BLL do Brasil

ANEXO 06 Termo de Indicação de operadores

ANEXO 07 Minuta de Contrato

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 – O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de
segurança  –  criptografa  e  autentcação  –  em  todas  as  suas  fases  através  do  Sistema  BLL  Compras
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. A utlização do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil  está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do Artgo 2º da Lei 10.520/02.

1.2 -  Os trabalhos serão conduzidos pelo (a)  pregoeiro (a)  da Prefeitura do Município de Avaré – SP,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicatvo “BLL Compras”
constante na página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll  compras.com  ).

2. - RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
2.1 -  O  fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o
credenciamento junto ao provedor do sistema para partcipação da licitação, bem como o cadastramento
e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 - Poderão partcipar deste pregão empresas interessadas do ramo de atvidade compatvel ao objeto
desta licitação, que atenderem às exigências de habilitação em atvidade compatvel com o seu objeto,
nos seguintes termos:

3.2 -  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para ter direito a preferência além da apresentação
da declaração constante no ANEXO 03 para fns de habilitação, deverá,  quando do cadastramento da
proposta inicial de preço a ser digitada no sistema, informar na proposta de preço (ANEXO 04 – MODELO
I) o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade  no desempate (artgos 44 e 45 da Lei
Complementar 123/06).

3.3 - Poderão partcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação
exigida para o respectvo cadastramento junto a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

3.4 -  Além das vedações estabelecidas pelo artgo 9º da Lei  Federal 8.666/93,  não será permitdd d
pdrtcipdção de:
3.4.1 – Consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, cooperatvas ou
parceiras;
3.4.2 – Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração, de acordo com o
artgo 87, IV  da Lei Federal nº 8.666/93;
3.4.3 – Empresas impedidas de licitar ou contratar com a Administração, de acordo com a súmula 51 do
TECESP.

3.5 - O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para partcipar do pregão. Para isso, os
interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (041) 3042-
9909, de acordo com o Anexo 05.

3.6  -  A partcipação no pregão está  condicionada obrigatoriamente  a  inscrição  e  credenciamento do
licitante (item 3.5), até o limite de horário previsto no edital, e deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:
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d) Termo de Credenciamento (instrumento partcular de mandato), declarando cumprir as exigências do
Edital, bem como outorgando poderes específcos de sua representação (direta ou indireta) no pregão.
b) inserção no sistema do valor inicial do objeto licitado.

3.7. DA VISITA TÉCNICA OU DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO
Os interessados deverão agendar, antecipadamente, junto ao SAMU, pelo telefone (14) 3711-1380, para
que efetuem a visita técnica até 01 (um) dia antes da data da abertura da sessão, para que juntamente
com um funcionário municipal, realizarem a visita técnica, de cuja visita o SAMU fornecerá o competente
atestado, ou, no caso do interessado entender que não há necessidade de realizar a vistoria técnica,
deverá declarar que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades do objeto.

3.8. DA DEMONSTRAÇÃO DO VENCEDOR
A empresa vencedora será convocada, após o término da sessão, pelo SAMU 192, para realização da
demonstração do sistema, conforme data, local e horário defnidos pelo SAMU 192. A não apresentação
deste  ocasionará  a  desclassifcação no certame.  Nesta  apresentação,  a  licitante  deverá  demonstrar  à
banca  examinadora  designada  pela  Coordenação  do  SAMU  192  as  funcionalidades  do  sistema,  que
avaliará se o Sofware atende as necessidades/exigências da Administração Pública, dentro dos critérios
objetvos  constantes  no  edital.  As  especifcações  técnicas  devem  ser  atendidas  integralmente,  não
desconsiderando as similaridades entre o exigido e o sofware a ser oferecido pela proponente, devendo
ser comprovado o atendimento às exigências do SAMU deste município através de demonstração do
programa.

4 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes atribuições:
d) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relatvas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassifcar propostas indicando os motvos;
f) conduzir os procedimentos relatvos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verifcar a habilitação do proponente classifcado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertnência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l)  abrir  processo administratvo para  apuração de irregularidades visando a  aplicação de penalidades
previstas na legislação.

5. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
5.1  -  As  pessoas  jurídicas  ou  frmas  individuais  interessadas  deverão  nomear  através  do  Termo  de
Credenciamento, com frma reconhecida,  operador devidamente habilitado pela Bolsa de Licitações e
Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e pratcar todos os atos e operações
no site: www.bllcompras.com  .  

5.2  - A  licitante  deverá  manifestar  em campo  próprio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3 -  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos  de  preços,  em  nome  do  licitante,  somente  se  dará  mediante  prévia  defnição  de  senha
privatva.
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5.4 -  A chave de identfcação e a senha dos operadores poderão ser utlizadas em qualquer pregão
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciatva da Bolsa de Licitações
e Leilões do Brasil;

5.5 -  É de exclusiva responsabilidade do usuário  o  sigilo  da  senha,  bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa Brasileira de Mercadorias
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal  pelos atos pratcados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

6 - DA PARTICIPAÇÃO
6.1 - A partcipação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível
do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

6.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão,  fcando responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da  inobservância  de
quaisquer mensagens emitdas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

6.3 – Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa
de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone: (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
7.1  - A  partr  do horário  previsto no Edital  e  no sistema para  cadastramento e  encaminhamento da
proposta  inicial  de  preço,  terá  início  à  sessão  pública  do  pregão  eletrônico,  com  a  divulgação  das
propostas de preços recebidas, passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2 - Serão descldssificddds as propostas:
d) cujo objeto não atenda as especifcações, prazos e condições fxadas no edital.
b) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitem d sud identficdção.
c) que contenham anexado somente catálogos/fotos no lugar da proposta inicial.

7.2.1. A desclassifcação se dará por decisão motvada do pregoeiro;
7.2.2.  O  eventual  desempate  de  propostas  do  mesmo  valor  será  promovido  pelo  sistema,  com
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto.

7.3  - Aberta  a  etapa  compettva,  os  representantes  dos  fornecedores  deverão  estar  conectados  ao
sistema para partcipar da sessão de lances. A cada lance ofertado o partcipante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectvo horário de registro e valor.

7.4 - O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu últmo lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item.

7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputd “dberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.6 – Após a abertura do item colocado em disputa, a fase de lances terá duração de 10 (dez) minutos.
Após esse período, o sistema encerrará a competção caso nenhum lance seja apresentado dentro do
intervalo de 2 (dois) minutos.

7.7 - A prorrogação automátca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no
caso de lances intermediários.

7.8  -  Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  o  sistema  encerrará
automatcamente a etapa de lances.

7.9  -  Encerrada  a  fase  compettva  sem  que  haja  a  prorrogação  automátca  pelo  sistema,  poderá  o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justfcadamente, admitr o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7º.

7.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser  0,5% (zero, vírgula,
cinco por cento).

7.11 -  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo  entre lances não poderá ser  inferior a  três (3)  segundos,  sob pena de serem
automatcamente descartados pelo sistema os respectvos lances.

7.12 - No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa de envio de lances da sessão
pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances contnuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos
atos realizados.

7.13 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistr por tempo superior d dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridds 24 (vinte e qudtro) hords após a
comunicação do fato aos partcipantes, no síto eletrônico utlizado para divulgação.

7.14 – O critério de julgamento adotado será o menor vdlor globdl, conforme defnido neste Edital e seus
anexos.

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.16 - Conforme o artgo 36 do Decreto 10.024/2019, após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação
dos  critérios  de  desempate  previstos  nos  art.  44  e  art.  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  14  de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de
1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

7.16.1. Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase compettva. Parágrafo único: na hipótese de persistr o empate, a proposta
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.17 - Durante o transcurso da sessão pública os partcipantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado. O sistema não identfcará o autor dos lances aos demais partcipantes;

7.18 - O sistema informará, na ordem de classifcação, todas as propostas, partndo da proposta de menor
preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances;

7.19  - (a)  pregoeiro  (a)  anunciará  o  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública;
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7.20 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à confrmação
daqueles  exigidos  no  edital  e  já  apresentados  no  sistema,  serão  encaminhados  VIA  E-MAIL para
licitdcdo@dvdre.sp.gov.br no  prdzo de 02 (duds) hords, com posterior encaminhamento do original ou
cópia autentcada, observado os prazos legais pertnentes;

7.21 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no item 9, no prazo
ali mesmo assinalado, os preços unitários fnais válidos para a contratação, serão apurados pela Senhora
Pregoeira e sua equipe de apoio, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtda entre o
preço total do lote oferecido na proposta inicial e o preço fnal obtdo no certame, indistntamente, sobre
cada um dos preços unitários ofertados na referida proposta;

7.22 - Fica estabelecido o prazo de 02 (duds) hords para envio da proposta fnal readequada, conforme
Anexo 01 e 04, podendo esse prazo ser prorrogado a critério da pregoeira quando o licitante solicitar
dependendo da quantdade de itens e da complexidade do objeto;

7.23 - Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em
originais ou cópias autentcadas, no prdzo máximo de   05 (cinco) dids úteis  , contado da data da sessão
pública virtual, junto com a proposta de preços escrita/readequada oferecidos após a etapa de lances,
para  Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turístca de Avaré,  Praça  Juca  Novaes,  1169,  Centro,  Avaré/SP,
18705-023. A/C Pregoeira: Crisldine Apdrecidd Sdntos.

7.24 - O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido,
acarretará  nas  sanções  previstas  na  cláusula  item  14  e  seus  subitens,  deste  Edital,  podendo  o(a)
pregoeiro(a) convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente;

7.25 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance subsequente, verifcando a
sua compatbilidade e a habilitação do partcipante, na ordem de classifcação, e assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) pregoeiro(a)
poderá negociar com o partcipante para que seja obtdo desconto melhor;

7.26 - Caso não sejam apresentados lances, será verifcada a conformidade entre a proposta de menor
preço e valor estmado para a contratação;

7.27 - Constatando o atendimento das exigências fxadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

8 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
8.1 - O  encaminhamento de proposta  para  o  sistema eletrônico pressupõe  o  pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

8.2 - O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como frmes e verdadeiras suas propostas e lances;

8.3 -  No preenchimento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriamente, ser encaminhada através de
fcha técnica descritva (ANEXO 04 – Modelo I), por meio de transferência eletrônica de arquivo (upload)
ao sistema, contendo as ESPECIFICAÇÕES E VALOR A não inserção de arquivos ou informações contendo
as  especifcações e  valor  neste  campo implicará  na  descldssificdção da  Empresa,  face  à  ausência  de
informação  sufciente  para  classifcação  da  proposta,  sendo  vedddd  d  identficdção  do  licitdnte  por
qualquer meio;
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8.4 – O objeto deverá estar totalmente dentro das especifcações contdas no ANEXO 01;

8.5 - A validade da proposta será de 60 (sessentd) dids, contados a partr da data da sessão pública do
Pregão;

8.6 -  Não será admitda cotação inferior à quantdade prevista neste Edital.

8.7 – Do Prdzo
Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema, que
não  deve  levar  mais  que  10  (dez)  dias  úteis  para  ser  completamente  concluído,  de  acordo  com  as
defnições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÃOO”.

Obs: Poderá ser utlizddo o modelo I, contdo no Anexo 04 deste editdl.

9 - PROPOSTA ESCRITA READEQUADA E FORNECIMENTO
9.1 - A Empresd vencedord, deverá enviar ao(a) pregoeiro(a), a Proposta de Preços Readequada (ANEXO 4
– modelo II), com os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as
folhas e a últma assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação,
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica (CNPJ), Inscrição Estadual,  endereço comercial,  endereço residencial,  representante
(responsável  pela  assinatura  do  contrato),  cargo,  data  de  nascimento,  carteira  de  identdade,  CPF,
telefone, e-mail insttucional, e-mail pessoal, número da agência de conta bancária, no prazo de 02 (duas)
horas.

9.2 - Na proposta fnal a empresa vencedora deverá apresentar a readequação do novo valor proposto.
9.2.1  -  Os  preços  cotddos  peld  empresd  vencedord  não  poderão  ultrdpdssdr  os  preços  unitários
estmddos peld municipdliddde.

9.2.2. Caso a licitante não readéque a proposta de modo adequado, no prazo ali mesmo assinalado, os
preços unitários fnais válidos para a contratação, serão apurados pela Senhora Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, com a aplicação do percentual que retrate a redução obtda entre o preço total do lote oferecido
na proposta inicial e o preço fnal obtdo no certame, indistntamente, sobre cada um dos preços unitários
ofertados na referida proposta.

9.3 - Na proposta escrita, deverá conter:
d) Especifcação completa do objeto oferecido com informações que possibilite a sua completa avaliação,
totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste Edital;
b) Preços  unitários  dos  itens,  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  apurados  à  data  de  sua
apresentação, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, taxas, tributos, fretes e
demais  encargos,  assim  como  todas  as  despesas  diretas  ou  indiretas  relacionadas  com  o  integral
fornecimento do objeto da presente licitação; 
c)  O prazo  de validade da  proposta  será  de 60 (sessenta)  dias,  contados  da abertura  das  propostas
virtuais;
d) Não será admitda cotação inferior à quantdade prevista neste Edital;
e) Dos Prazos: Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no
sistema, que não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo
com as defnições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÃOO”.
f) Data  e  assinatura  do  representante  legal  da  proponente  (somente  nd  propostd  reddequddd  do
vencedor).
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Obs: A dssindturd do representdnte legdl dd proponente deverá estdr somente nd propostd reddequddd
pdrd que não sejd possível d identficdção do licitdnte.

9.4 - Atendidos todos os requisitos,  será(ão) considerada(s)  vencedora(s)  a(s)  licitante(s)  que oferecer
(em) o MENOR PREÇO GLOBAL.

9.5 - Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes
ao objeto.

9.6 - Serão descldssificddds as propostas que confitem com as normas deste Edital ou da legislação em
vigor.

9.7 - Serão rejeitadas as propostas que:
d)  Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) sufciente(s) que permita (m) a perfeita
identfcação do objeto licitado;
b) Contverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital, ou
seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do(a) pregoeiro(a);
c) Ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últmos.
d) Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários.

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1 – A Contratada deverá cumprir integralmente o disposto neste Edital e, ainda:

10.2 – Fornecer o objeto deste certame conforme o Anexo 01 deste edital.

10.3 -  A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme especifcações e condições estabelecidas
neste  edital,  em seus  anexos  e  na  proposta  apresentada,  prevalecendo,  no  caso  de  divergências,  as
especifcações e condições estabelecidas neste edital.

11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
11.1 - Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL do objeto.

11.2  -  O(a)  pregoeiro(a)  anunciará  o  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
negociação e decisão pelo (a) pregoeiro (a) acerca da aceitação do lance de menor preço;

11.3 -   Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) e sua equipe fará nova conferência da proposta
vencedora, se constatado que houve falha na análise inicial e a mesma não atende ao que pede o Edital, o
vencedor será desclassifcado e o próximo licitante de menor preço convocado.

11.4 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta
ou o lance subsequente, na ordem de classifcação, verifcando a sua aceitabilidade e procedendo a sua
habilitação.  Se  for  necessário,  repetrá  esse  procedimento,  sucessivamente,  até  a  apuração  de  uma
proposta ou lance que atenda ao Edital;

11.5  - Da sessão,  o  sistema gerará  ata circunstanciada,  na qual  estarão registrados todos os  atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

12 – HABILITAÇÃO
12.1. Conforme  Art.26  do  Decreto  10.024/2019-Os  documentos  relatvos  à  habilitação, deverão  ser
exclusivamente cadastrados na plataforma até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública (até a abertura da sessão pública) - (ANEXO II e III). Os documentos complementares à proposta e
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à habilitação, quando necessários à confrmação daqueles exigidos no edital e já apresentados no sistema,
serão  encaminhados  VIA  E-MAIL para  licitdcdo@dvdre.sp.gov.br no  prdzo  de  02  (duds)  hords, com
posterior encaminhamento do original ou cópia autentcada, observado os prazos legais pertnentes.

12.2 - Não serão aceitos documentos emitdos após a data da sessão pública.

12.3  –  Não  serão  aceitos  protocolos  de  entrega  ou  solicitação  de  documentos  em  substtuição  aos
documentos exigidos no edital.

13 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS E HOMOLOGAÇÃO
13.1  - Não  serão  conhecidas  as  impugnações  e  os  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identfcado no processo para responder
pelo proponente;

13.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fzer até 03 (três) dids úteis
anteriores à data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetva as falhas
e/ou irregularidades que entender viciarem o mesmo;

13.3  - Caberá  ao(a)  pregoeiro(a)  decidir,  no  prazo  de  até  02  (dois)  dids  úteis,  sobre  a  impugnação
interposta;

13.4 - Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova data será
designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações decorrentes da impugnação
não alterarem a apresentação das propostas de preços.

13.5 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá durante a sessão pública, de forma  imediata e
motvada, no sistema ”CHAT” manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de
03 (três) dias para apresentação das razões de recurso, fcando desde logo os demais licitantes intmados
para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente,  sendo lhes  assegurada vista imediata dos  elementos indispensáveis  à  defesa dos seus
interesses.

13.5.1 - A falta de manifestação imediata e motvada do licitante quanto a intenção de recorrer importará
na decadência desse direito, fcando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

13.6 - A falta de interposição na forma prevista no subitem  13.5  importará a decadência do direito de
recurso  e  o  pregoeiro  declarará  o  vencedor  do  certame  na  própria  sessão,  propondo  à  autoridade
competente a homologação do procedimento licitatório;

13.7 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos pratcados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório;

13.8 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetveis
de aproveitamento.

14 - MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos/autorizações de compras, o Decreto nº
5037, de 14 de dezembro de 2.017 que estabelece normas para aplicação das sanções administratvas
previstas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  com  alterações  posteriores  e  Lei  Federal  nº  10.520/02,  que  a
DETENTORA declara conhecer integralmente.

14.2 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitos, em face do disposto nos
artgos 81, 86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foram incorporadas e do
art.7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, obedecerá, no âmbito do Município da Estância Turístca de
Avaré, as normas estabelecidas no Decreto nº 5037/17.
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14.3 -  A recusa injustfcada do adjudicatário  em assinar  o contrato,  aceitar  ou retrar  o  instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 
II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fm. 

14.4 - O atraso injustfcado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no §1º do
artgo  86,  da  Lei  8.666/93,  sujeitará  o  contratado à  multa  de  mora,  calculada  por  dia  de  atraso  da
obrigação não cumprida, na seguinte conformidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, a contar da data inicial
do descumprimento; e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia. 

14.5 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fm.
III – ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

14.6 - A mora será considerada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução
do ajuste.

14.7 - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artgos anteriores, será o
global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

14.8 - As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do IPC/FIPE, a partr
do termo inicial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo recolhimento.

14.9 -  A  comunicação  da  irregularidade  e  a  proposta  de  aplicação  de  penalidade  deverão  ser
encaminhadas,  pelo  gestor  do  respectvo  contrato,  à  autoridade  que  autorizou  a  licitação,  ou  a
contratação, no respectvo processo.

14.10 - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradatva, obedecidos os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, após regular processo administratvo com garanta de defesa prévia.
§ 1º - Confgurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notfcado via e-mail,
informado no cadastro do responsável, via correio com AR e/ou publicação em Diário Ofcial da infração e
da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa, conforme Decreto
nº 5.339/18.
§  2º -  Recebida  a  defesa,  a  Autoridade  competente  deverá  manifestar-se,  motvadamente,  sobre  o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 
§ 3º - Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intmação, de cuja decisão
cabe solicitação de reconsideração. 
§ 4º - A multa imposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso ou, em
sendo o caso, da solicitação de reconsideração. 
§ 5º - Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, o
valor deverá ser inscrito em dívida atva para cobrança judicial. 

14.11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.
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14.12 - As disposições constantes deste Decreto aplicam-se também às obras, serviços e compras que, nos
termos da legislação vigente, forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.
§ 1º - A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia, assim como a execução
irregular, ou com atraso injustfcado, sujeitará o contratado, garantda a prévia defesa, à aplicação das
seguintes sanções: 
I - advertência. 
II - multa. 
III - suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Estadual, por prazo não superior a dois anos. 
IV -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.
§ 2º - A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias medidas
corretvas,  afm de evitar  a  aplicação de sanções mais  severas,  sempre que o contratado descumprir
qualquer  obrigação  contratualmente  assumida,  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade
competente para acompanhar e fscalizar a execução do contrato.
§ 3º - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustfcados dos prazos estpulados
no cronograma de execução, pode ser aplicada cumulatvamente com as sanções restritvas de direitos,
previstas nos incisos III e IV , nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
§  4º -  A  pena  de  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Estadual destna-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência, bem
como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 
§ 5º - Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder a 5
(cinco) anos, deverão ser considerados o grau de comprometmento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 
§ 6º - A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fxado, de partcipar de
licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipal, bem como de com eles celebrar contratos. 
§ 7º - A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administratva de máxima intensidade, destna-
se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de
difícil reversão.
§  8º -  A  aplicação  da  sanção prevista  no  parágrafo  anterior  é  de  competência  exclusiva  do  Prefeito
Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processo, no prazo de dez dias, contados
da abertura de vistas. 
§ 9º -  Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação,  cujo  deferimento  está  condicionado ao  ressarcimento  dos  prejuízos  resultantes  da  ação
punida. 

14.13 - A multa prevista no artgo anterior será:
I - de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;
II -  de  10% (dez  por  cento)  do  valor  corrigido,  correspondente  à  parte  da  obrigação  contratual  não
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de início
e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partr dos quais será
considerado descumprimento parcial da obrigação.
§ 1º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o
direito  de  defesa  e  de  recurso  do  contratado,  será  descontado do  primeiro  pagamento  devido  pelo
Município em decorrência da execução contratual. 
§ 2º - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato em que tenha
sido exigida garanta, o valor da multa será descontado da garanta prestada. 
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§ 3º - Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação
para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido à conta do Município de Avaré através
de guia de recolhimento própria, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intmação.
§ 4º -  O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida atva, para
cobrança judicial. 
14.14 - O material não aceito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intmação.

Pdrágrdfo único - A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da
multa prevista no item 14.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partr do primeiro dia útl seguinte
ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item.

14.15 - O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de material, somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrumento equivalente.

14.16 - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei
Federal 8.666/93 e demais legislação correlata.

15 - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DO CONTRATO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO
15.1 - A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo(a) pregoeiro(a) no fnal da sessão.

15.2 -  Em havendo recurso submetdo à autoridade superior competente, a adjudicação será feita por
esta.

15.3 - A homologação, em favor da licitante vencedora nesta licitação, será feita pela autoridade superior.

15.4 –  Homologado o resultado da licitação, respeitadas a ordem de classifcação, será convocado o(s)
interessado(s) para assinatura do contrato. Depois de cumpridos os requisitos de publicidade, o contrato
terá efeito de compromisso nas condições estabelecidas.

15.5 - As convocações de que tratam o item anterior deverão ser atendidas no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos, prorrogáveis apenas 01 (uma) única vez a critério da Administração, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.6 - Sempre que o licitante vencedor não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do
prazo e condições estabelecidos,  convocar remanescentes,  na ordem de classifcação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específco, respectvo ou a licitação. 

15.7  –  O contrato é  um documento vinculatvo, obrigacional,  ao assiná-la  a  adjudicatária  obriga-se a
entregar o objeto a ela adjudicado, conforme especifcações e condições contdas neste edital, em seus
anexos e também na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, as especifcações e
condições do edital.
15.7.1 - A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatbilidade com
as obrigações assumidas,  assim como todas as condições de habilitação e qualifcação, exigidas nesta
licitação, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a
validade.

15.8 - DOS PRAZOS
15.8.1  -   O  prazo,  local  de  entrega  e  vigência  contratual  será  conforme  ANEXO  01  –  FOLHETO
DESCRITIVO.
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15.9 - Os preços ofertados poderão ser reajustáveis.

15.10 - O Fornecedor terá seu contrato cancelado quando:

15.11 - Descumprir as condições do edital e do contrato;

15.12 - Não retrar a respectva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração, sem justfcatva aceitável;

15.13 - Tiverem presentes razões de interesse público.

15.14 - O cancelamento do contrato,  nas hipóteses previstas,  assegurados o contraditório  e a ampla
defesa, será formalizado por despacho da autoridade superior.

15.15  - O  fornecedor  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  seu  contrato  na  ocorrência  de  fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de
força maior, devidamente comprovado.

16 - PAGAMENTO
16.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a emissão e assinatura da apólice e emissão da
Nota Fiscal. É OBRIGATÓRIO CONSTAR NA NOTA FISCAL: -Referente do Pregão Eletrônico n° 138/2020 –
Processo n° 277/2020 – Contrdto nº __/2020 – Autorizdção de Fornecimento nº..
-Dados Bancários da empresa.
-O CNPJ da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da Autorização de Fornecimento.

16.2  - As  notas  fscais/faturas  que  apresentarem  incorreções  serão  devolvidas  à  Contratada  e  seu
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

17 – DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
17.1  –  Os  pedidos  de  esclarecimentos  referentes  ao  processo  licitatório  deverão  ser  enviados  ao
Pregoeiro, até 03 (três) dids úteis anteriores à data fxada para abertura da sessão pública, exclusivamente
por meio eletrônico na forma do edital.

17.2 – O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dids úteis, contado
da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos  responsáveis  pela
elaboração do edital e dos anexos.

17.3 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos devem ser divulgadas pelo sistema e possuem cdráter
vinculdnte a todos os partcipantes e à própria Administração.

18 - DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal
de  Avaré/SP,  revogar  total  ou  parcialmente  a  presente  licitação,  tendo  em  vista  razões  de  interesse
público,  por  motvo de fatos  supervenientes  devidamente  comprovados,  pertnente  e  sufciente  para
justfcar tal conduta ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de qualquer
pessoa,  mediante  ato escrito e  fundamentado,  nos  termos do art.  49 da Lei  n  ̊8.666/93 e art.18 do
Decreto Federal nº 3.555/00, disponibilizado no sistema para conhecimento dos partcipantes da licitação;

18.2 - O proponente é responsável pela fdelidade e legitmidade das informações prestadas e dos
documentos  apresentados  em  qualquer  fase  da  licitação.  A  falsidade  de  qualquer  documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contdas implicará a imediata desclassifcação do
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proponente que o tver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

18.3 - É facultado o(a) pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
18.3.1  –  Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  dd  sessão  públicd  para  a redlizdção  de
diligêncids,  com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada  mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo  24  (vinte  e  qudtro)  hords  de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

18.4 - Os proponentes intmados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo
no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassifcação/inabilitação;

18.5 - O desatendimento de exigências  formais  não essenciais não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualifcação e a exata compreensão da sua
proposta;

18.6 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que resguardados os interesses da administração (princípio de
ampliação da disputa e interesse público), o princípio da isonomia, a fnalidade e a segurança da
contratação.

18.7 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento;

18.8 - A partcipação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste
Edital;

18.9 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações
assumidas pelo fornecedor com o licitador,  em especial  com relação à forma e às  condições de
entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação fnanceira da negociação realizada;

18.10 - Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será
o do Município de  Avaré – SP, considerado aquele a que está vinculado o(a) pregoeiro(a);

18.11 - O(a) pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, atenderá(ão) aos interessados no horário de 8h às
17h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, por correio eletrônico: licitacao@avare.sp.gov.br; ou
ainda, pessoalmente  por escrito, no Departamento de Licitações, localizado na Praça Juca Novaes,
1169, Centro, Avaré/SP, para maiores esclarecimentos;

18.12 - A documentação apresentada para fns de habilitação da empresa vencedora fará parte dos
autos licitação e não será devolvida ao proponente;

18.13 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automatcamente transferida para o primeiro dia útl
subsequente,  no  mesmo  horário  e  local  anteriormente  estabelecidos,  desde  que  não  haja
comunicação do(a) pregoeiro(a) em contrário.
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18.14 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação
pertnente.

Avaré (SP), 21 de agosto de 2020

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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ANEXO 01 – FOLHETO DESCRITIVO

SETOR SOLICITANTE – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  disponibilização  de  solução  integrada  de
Infraestrutura TI e Sofware de Controle e Gestão em Saúde, sem limite no número de usuários, com
fundamento na Portaria MS/GM nº 2048/2002 e demais legislações do Ministério da Saúde, em Especial a
Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a Portaria SAS/MS/nº 356/2013 para atender as necessidades do
SAMU  REGIONAL  DE  AV ARÉ/SP  (Central  de  Regulação)  pelo  período  de  12  (doze)  meses  conforme
especifcações detalhadas constantes no memorial descritvo, deste Termo de Referência. 

A Contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços e equipamentos:

a) Licenciamento dos sofwares necessários para atendimento da solução (Sistemas Operacionais, Banco
de Dados e Sofware de Regulação Médica);
b) Serviço de suporte técnico especializado 24x7 conforme cláusula de nível de serviço;
c)  Serviços  de  infraestrutura  de  TI  contemplando  01  servidor  físico  local  para  a  aplicação  e
armazenamento de dados com espelhamento de disco,  01  nobreak para  proteção de surtos/falta  de
energia elétrica por até 15 minutos e distribuição de rede lógica para interligação dos equipamentos;
d) Serviço de licenciamento de relatórios e dashboard gerencial com indicadores em tempo real.
e) Serviço de rastreamento embarcado fxo para 05 ambulâncias com frequência de 5 em 5 segundos
através de dispositvos do tpo AV L (Automatc V ehicle Locaton) com chip multoperadora e plano de
dados M2M e franquia mensal sufciente e integrados à solução;

Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso e de especifcação técnica dimensionada para o
pleno atendimento da vigência contratual.

SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO
O sistema deverá ser compatvel com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto X86
como X64.
O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS.

Especifcações mínimas obrigatórias estão descritas abaixo:
O sofware deverá ser um aplicatvo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em
Data-Center Especializado.
O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas pelos níveis de hierarquia
(TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, Hospital, Apoio,
Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível Hospital terá acesso
somente aos chamados que tverem a referida insttuição como origem ou destno e o nível Apoio terá
acesso somente aos chamados que tverem a solicitação de apoio do referido órgão.
A autentcação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio do
sistema.
A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados
de forma criptografada, através dos algoritmos MD5.
Em caso de 3 tentatvas falhas de autentcação o sistema deverá identfcar como tentatva de invasão,
registrar data e hora,  o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentatvas de acesso falhas,  e
apresentar sistema redundante de autentcação por confrmação do CPF do usuário para prosseguir com a
autentcação.
O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos.
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Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentatvas malsucedidas
de login utlizando o sistema redundante com confrmação do CPF.
Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do
sistema.
O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e defnir o nível de acesso aos recursos
do sistema para quantos usuários forem necessários.
Deverá permitr ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer
usuário rapidamente.
Deverá realizar logout automátco de usuário depois de 20 minutos de inatvidade no uso da aplicação.
Deverá permitr confguração para desatvar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema.
Deverá possuir proteção contra-ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da requisição
de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP.
Deverá  possuir  proteção  contra-ataques  de  injeção  de  código  SQL  em  todas  as  funcionalidades  do
sistema.
O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou
banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários.

O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O FLUXO DO PROCESSO DO
ATENDIMENTO
O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde registrará no sofware todas as informações
básicas que sejam pertnentes à solicitação.
Após  concluir  o  atendimento,  se  houver  necessidade  de  Regulação  Médica,  o  chamado  será
automatcamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá registrar a regulação médica e defnirá o
tpo de ação (com ou sem intervenção) permitndo tomadas de ação de acordo com a necessidade de
atendimento.
Quando houver  necessidade  de  envio  de uma Unidade Móvel  de  Atendimento,  esta  solicitação  será
encaminhada  automatcamente  aos  Rádios  Operadores  priorizando  os  chamados  de  acordo  com  a
regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o momento, após isso estes iniciarão
o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento.
Ao  ser  registrado  pelo  sistema  a  chegada  da  viatura  ao  local,  o  sofware  deverá  encaminhar
automatcamente o chamado a equipe de atendimento fcando assim disponível para o Médico Regulador
e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da cena.

O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO DAS TELAS DE ACORDO
COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES (permitr dlterdções do
longo do processo);
Todos os  tempos de registro de ações deverão ser  controlados para  medição do tempo resposta  de
atendimento.  Esse  registro  deverá  ser  realizado  automatcamente  pelo  Sistema  e  não  poderá  sofrer
alterações manuais.
A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por
exemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabétco.
O Sistema deverá permitr a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de
múltplas vítmas.
O Sistema não deverá permitr a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação.
O  Sistema  não  deverá  permitr  acesso  simultâneo  a  chamados  em  atendimento  nos  módulos  de
Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando
aquele chamado.
O sistema deverá ainda possuir:
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- Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas em 12 horas;
- Interface simples e intuitva;
-  O  sofware  deverá  ser  acessível  e  operacionalizavel  em  qualquer  Dispositvo  Móvel  (Smartphones,
Tablets e Netbooks) conectado à internet.

O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES MÓDULOS

MÓDULO DE INTERFACE INICIAL
No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades:
Para cada nível de acesso, a tela principal deve se auto ajustar com as informações pertnentes ao nível.
Controle informatvo e gráfco de Remoção dos Pacientes das últmas 12 horas,  podendo recolher ou
expandir. Exibido para os níveis:
- Médico
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios
Controle informatvo e gráfco de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, podendo recolher
ou expandir. Exibido para os níveis:
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Controle de frota

Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante um período defnido.
Controle  informatvo  de  status  de  todas  viaturas,  com  cores  personalizadas  através  do  módulo  de
Gerenciamento e  Parametrização,  dando acesso ao módulo  de Controle  de V iatura  ao clicar  sobre a
viatura e também permitndo ao mesmo visualizar os veículos disponível para empenhar no chamado, os
veículos devem estar  agrupados por  bases,  as bases devem estar  em ordem alfabétca e os veículos
devem estar ordenados por status, por tpo de veículo e por horário do últmo atendimento, ao passar ou
mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis:
- Médico
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Controle de frota

Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos
para regulação médica, classifcando-os de acordo com a prioridade e tempo de abertura.
O sofware deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo:
- Chamados aguardando regulação 
- Chamados aguardando vaga
- Chamados aguardando empenho de viatura
- Chamados com viatura enviada
- Chamados com a fcha de cena na viatura
- Chamados com viatura no destno
- Chamados aguardando liberação da viatura
- Chamados aguardando conduta
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Deverá exibir  de forma separada os chamados do tpo Eletvo/Transporte Sanitário e exibir  um alerta
visual de acordo com os parâmetros.

MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter  acesso a parametrização das informações
cotdianas tais como:
- Cadastro de Usuários
- Cadastro de veículos (seguindo os tpos defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de
28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, aeromédico, V IR e motolância)
- Tipo de veículos
- Status dos veículos (permitr parametrização das cores)
- Controle de Localidade (associação de V iaturas as Bases)
- Controle de Deslocamento dos veículos
- Gestão de APHs e Subgrupos
- Gestão de Medicamentos e Procedimentos
- Controle de Equipamentos
- Controle de Funcionários (Cargos)
- Controle de Destnos de Remoção (Hospitais e Outras Entdades de Saúde)
- Tipos de Apoios
- Locais do chamado
- Distância do paciente
- Tipo de ações sem intervenção
- Motvo de vaga negada
- Prioridades
- Tipo de chamado
- Quem solicitou
- Logradouros, bairros e cidades regionalizadas
- Níveis de Acesso
- Recados da Gestão
- Antecedentes
- Coloração da pele
- Nível de consciência
- Ferimentos
- Locais dos ferimentos
- Respiração
- Sangramento
- Sinais V itais
- Sudorese
- Tipos de Óbitos
- Tipos de Procedimentos
- Parâmetros do sistema
- Relatórios
- Status das viaturas
- Deslocamento V TR
- Zonas
- Grade de Referência
- Queixa primária
- Convênio médico partcular
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- Motvo da transferência
- Motvo da entrada
O  Módulo  de  Gerenciamento  e  Parametrização  deverá  permitr  ao  Administrador  a  confguração  do
comportamento do sistema em geral contendo os seguintes parâmetros a serem defnidos:
-  Defnição  se  será  obrigatório  ou não  o  preenchimento do  telefone  no  módulo  de  Atendimento  do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica.
- Defnição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição de permitr somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados.
-  Defnição  se  será  obrigatório  ou  não  o  preenchimento  dos  campos  “Hipótese  Diagnóstca  (HD)  ou
Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de Atendimento
do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências inter-hospitalares com
ou sem Regulação Médica.
- Defnição se permitrá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do Técnico
Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se permitrá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de
Regulação Médica.
- Defnição se exibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial ao nível
de Médico.
- Defnição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletvo/Transporte Sanitário irá exibir um
alerta visual no módulo de Interface Inicial.
- Defnição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Lattude em negatvo no
módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se será bloqueado automatcamente um usuário após um tempo em dias sem uso do sistema.
(Se defnido como 0 os usuários nunca serão bloqueados).
- Defnição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico no módulo de Regulação Médica e
no módulo de Registro de Cena.
- Defnição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações.
- Defnição se o campo "destno" fcará visível caso a regulação seja sem intervenção com orientação ou
meios próprios.
-  Defnição  se  a  prioridade  da  transferência  será  igual  a  prioridade  da  regulação  no  módulo  de
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se oculta os campos de Sinais V itais e Ação com intervenção no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica na opção Transferência.
-  Defnição  se  permite  que  o  nível  Equipe  de  Atendimento/Ambulância  defna  o  estabelecimento  na
Regulação.
-  Defnição se  permite  que  o nível  Equipe de Atendimento/Ambulância  defna o  estabelecimento no
módulo de Registro de Cena.
- Defnição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem marcados
como Aguardando V aga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Defnição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes todos funcionários necessários para
o tpo de veículo.
- Defnição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o status de
todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da últma regulação
- Defnição se  exibirá  as  perguntas  de critcidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar  de
Regulação Médica.
- Defnição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "Hospital" o
Hospital de Origem (O) até o empenho da V TR, após o empenho exibirá o Hospital de Destno (D), se for
desatvado irá exibir sempre o Hospital de Destno.
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- Defnição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "V TR" o tpo
de V TR solicitado em colchetes até o empenho da V TR. Ex.: [USB]
- Defnição se irá exibir  no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando V aga" para o nível
Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Defnição se o nível TARM poderá complementar a regulação médica através do módulo de Regulação
Médica nos chamados de Transferências inter-hospitalares.
- Defnição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro de Cena.
- Defnição se os usuários podem adicionar observações ao chamado a qualquer momento.
- Defnição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos ou
de forma separada.
- Defnição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos ou
de forma separada.
- Defnição se permitrá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena.
- Defnição se permitrá a impressão da fcha de despacho após empenhar veículo no módulo de Rádio
Operação.
- Defnição se irá bloquear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação do
veículo.
- Defnição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação do
veículo.
- Defnição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica a seleção da
cidade em caso de Trote, Informação ou Engano.
- Defnição se permitrá a duplicação de chamados após 24 horas.
- Defnição se permitrá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de Registro
de Cena.
- Defnição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação.
- Defnição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível Radio
Operador por prioridade, status e horário.
- Defnição se o sistema irá se integrar com o aplicatvo móvel.

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Radio Operador
- Administrador

No  módulo  de  Atendimento  do  Técnico  Auxiliar  de  Regulação  Médica  e  deverá  conter  as  seguintes
funcionalidades:
Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como:
- Regulação Médica
- Trote
- Informações
- Engano
- Sem Regulação Médica
- Transferências inter-hospitalares com Regulação Médica 
- Transferências inter-hospitalares sem Regulação Médica
- Eletvo/Transporte Sanitário
As  opções  de  abertura  de  chamado  devem  ser  parametrizáveis  de  acordo  com  a  necessidade  do
contratante.
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Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável
pela abertura do chamado.
Aviso de chamados semelhantes,  quando tver um chamado em andamento com o mesmo nome de
solicitante, nome de paciente ou endereço igual, permitndo concluir ou não um chamado.
Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tver um chamado em andamento com o mesmo nome
de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitndo a conclusão do chamado.
Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer automatcamente se o telefone possui
registros de trote, informando ao usuário a quantdade de trotes registrados e a últma data do registro.
O sistema deverá  estar  integrado e  homologado com o serviço de Assistência  de Emergência  SYNC®
disponibilizando  campos  para  preenchimento  de  coordenadas  (Lattude  e  Longitude)  onde  ao  ser
digitadas  serão  validadas  no  formato  WGS  84  sinalizado  (+/-)  apresentado  em  graus  decimais,  com
precisão mínima de 4 casas decimais, após a validação o sistema deverá carregar automatcamente a
Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google Maps
e deverá permitr a visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da ocorrência, o
sistema deverá fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript do Google Maps.
Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através da
digitação  de  qualquer  parte  do  nome  do  logradouro,  a  partr  de  uma  base  com  logradouros  pré-
cadastrados  para  agilidade  da  digitação.  Ao  selecionar  a  sugestão  o  mesmo  já  deve  carregar
automatcamente o bairro associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses bairros
no topo da listagem com a cor azul.
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa primaria.
Permitr o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida pelo
sistema.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento.
Deve  possuir  um  campo  para  inserir  informações  sobre  complemento  ou  referência  dos  endereços,
auxiliando e agilizando a localização da ocorrência.
Deve  ter  os  seguintes  campos  de  preenchimento  obrigatório  para  conclusão  do  chamado,  exceto  se
possuir coordenadas informadas:
- Nome do solicitante
- Idade do paciente
- Sexo do paciente
- Cidade da ocorrência
- Bairro da ocorrência
- Logradouro da ocorrência
- Queixa primaria

Deve permitr a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone.
Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentmento
sobre a gravidade do caso, auxiliando na classifcação dos chamados no módulo de interface inicial,  o
sistema dever  permitr  a  inclusão  ou exclusão  desse  campo através  do  módulo  de  Gerenciamento  e
Parametrização.
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para defnir a critcidade do caso
mencionado acima.
Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a regulação médica:
- Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros)
- Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe)
- Local da ocorrência (Ex.: V ia pública, Escola, Residência e outros)
Ao abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos para
agilizar a conclusão do chamado, exceto o telefone.
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Ao  abrir  o  chamado  como  Transferências  inter-hospitalares  com  ou  sem  Regulação  Médica,  deve
acrescentar automatcamente os seguintes campos para preenchimento:
- Hipótese Diagnóstca ou Sintomas
- PA
- FC
- FR/SATM
- Glasgow
- DX
- Observação da Transferência
- Unidade Origem
- Complemento Origem
- Unidade Receptora
- Complemento Destno
- Prioridade
- Ação com Intervenção

Ao abrir  o  chamado Sem Regulação  Médica  deve  habilitar  automatcamente  o  seguinte  campo para
preenchimento:
- Ação com intervenção
Ao abrir o chamado como Eletvo/Transporte Sanitário deve habilitar automatcamente o seguinte campo
para preenchimento:
- Motvo da solicitação (Consulta, Retorno ou UBS)
- Unidade Destno ou Origem
- Complemento Destno ou Origem
- Data e Horário da consulta
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os
seguintes campos:
- Nome do solicitante
- Idade do paciente
- Sexo do paciente
- Cidade da ocorrência
- Bairro da ocorrência
- Logradouro da ocorrência
- Número do Logradouro da ocorrência
- Outro Bairro da ocorrência

MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Administrador

No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo Médico.
- Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstca do atendimento
Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimento:
- Unidade de Origem
- Unidade de Destno
- Horário de início da solicitação
- Horário do fm da solicitação
- Observação
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- Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, Orientação)
Na transferência o sistema deverá permitr até 5 tentatvas de remoção do paciente.
Defnir  se o tpo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitndo tomadas de ação de
acordo com a necessidade de atendimento.
No  caso  de  necessidade  de  intervenção  o  médico  deverá  preencher  obrigatoriamente  os  seguintes
campos:
- O tpo de viatura que será enviado
- A prioridade do chamado
- O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja atvado na confguração
do sistema.
- Se atvo na parametrização do sistema, deverá preencher obrigatoriamente se possui convênio médico e
deverá permitr informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.  

Durante  a  Regulação  Médica  o  chamado  no  caso  de  necessidade  de  intervenção  deverá  possuir  a
classifcação em cores de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (V ermelho, Laranja,
Amarelo, V erde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas descrições
para orientar o médico regulador.
No caso de sem intervenção ele deverá obrigatoriamente justfcar o não envio da viatura e escolher entre
as seguintes opções:
- Orientação
- Informação
- QTA
- Meios Próprios 
- Trote
- Apoio
O sistema deve permitr a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) e
exibir  o  contato  cadastrado  de  cada  apoio.  A  escolha  do  apoio  pelo  médico  regulador  deverá  ser
repassada aos Rádio Operadores e fcar registrado na fcha do chamado.
No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e a
Hipótese  Diagnóstca,  essa  opção  poderá  ser  usada  em  caso  de  queda  da  ligação,  o  chamado
permanecerá com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída. 
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído, e todo
dado novo incluído será registrado com o nome do usuário, data e hora da inclusão.

MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador

No módulo de Rádio Operação deverá conter as seguintes funcionalidades:
Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e no
módulo de - Regulação Médica.
Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solicitação do envio da
viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação.
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com suas
receptvas bases que deveram estar ordenados por ordem alfabétca, por tpo de veículo e por horário do
últmo atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade da ocorrência.
Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georreferenciado em
mapa, com exibição de trânsito nas cidades cobertas pelo serviço.
Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destno, de
acordo com o endereço cadastrado.
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Caso esteja utlizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destno, se o mesmo for
defnido  pelo  médico  regulador,  exibindo  a  movimentação  do  veículo  no  mapa  em  tempo  real  e
permitndo o recalculo da rota. 
Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retdos no destno, com as seguintes
informações:
- Usuário que registrou o equipamento retdo.
- Código do chamado, com link de visualização do chamado.
- Equipamento de qual viatura fcou retdo.
- Nome do estabelecimento que reteve o equipamento.
- Nome do profssional responsável por reter o equipamento no estabelecimento.
- Quais e quantos equipamentos foram retdos.
- Data e hora da retenção do equipamento.
- Data e hora da liberação do equipamento.
- Usuário que registro a liberação do equipamento.
Exibir o código de deslocamento defnido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve ser
feito o deslocamento, caso o mesmo esteja atvado na confguração do sistema.
Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento.
Deverá permitr envio de múltplos veículos para o mesmo chamado.
Permitr a correção de logradouro, bairro e cidade do chamado.
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertnente.
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados.
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confrmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a
sugestão da equipe defnida antecipadamente na escala.
A confrmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tpo de veículo,
seguindo como defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.
Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, localização e
prefxos:
- Horário da solicitação
- Horário da saída da viatura
- Horário da chegada ao local da ocorrência
- Horário da saída do local da ocorrência
- Horário da chegada a unidade de saúde (destno)
- Horário da liberação da unidade de saúde (destno)
- Horário da liberação da viatura da ocorrência
Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

MÓDULO DE REGISTRO DE CENA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador

No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá exibir os usuários que tveram interação com o chamado:
- TARM
- Médico Regulador
- Rádio operador
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
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O sistema devera exibir todos os dados registrados na fcha de atendimento.
Permitr a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnóstcas encontradas na cena, dando como sugestão o que foi
preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro.
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnat, Glasgow,
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro.
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:
- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etlismo, Asma, HIV  e outros)
- Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: V ia Aérea Pérvia, V ia Aérea Obstruída, Normal e outros)
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, V olumoso e outros)

Permitr registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo do
ferimento e o local do ferimento.
Permitr registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo de
procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitr  registrar  quantos  medicamentos  for  necessário  com  informações  parametrizada  como
medicamento, a quantdade e uma observação.
Permitr o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
Registrar a prioridade defnitva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com
a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utlizada na regulação
médica.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento.
Disponibilizar  campo  separados  para  inserir  Conduta  do  Médico  Regulador,  Conduta  do  Médico
Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem.
Registrar o apoio utlizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema e
exibir o contato cadastrado de cada apoio.
Se atvo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitr
informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.  
Deverá ainda obrigar a defnição de conduta da cena, sendo defnida como:
- Atendimento em residência
- Conduta no veículo
- Remoção ou transferência para unidade de saúde.
Em caso de não atendimento registrar o motvo como:
- Recusa de Atendimento
- Recusa de Remoção
- Evasão do Local
- Endereço não localizado
- Óbito

Em caso de Óbito o sistema deve permitr o armazenamento das seguintes informações:
- Tipo de óbito
- Nome do profssional que constatou o óbito
- Data e horário do óbito
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Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permitndo ainda
registro de  vaga  negada  com especifcação  de motvos  parametrizados e  o  profssional  que  negou o
atendimento, também permitr escolher o motvo da entrada de acordo com as opções cadastradas.
Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da cidade da ocorrência e do APH.
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de
destno com as seguintes informações:
- Nome receptor
- Cargo receptor
- Descrição dos pertences
- Local deixado pertences
- Data e horário que foi deixado os pertences

Permitr  também em caso  de  remoção  e  transferência  o  uso  do  recurso  de  vaga  zero  e  registrar  o
profssional responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde.
Exibir todas datas e horários que foram registrados no chamado:
- Data e horário da abertura do chamado
- Data e horário da regulação médica
- Data e horário da solicitação
- Data e horário da saída da viatura
- Data e horário da chegada ao local da ocorrência
- Data e horário da saída do local da ocorrência
- Data e horário da chegada à unidade de saúde (destno)
- Data e horário da liberação da unidade de saúde (destno)
- Data e horário da liberação da viatura da ocorrência

Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, Consciência, Respiração,
Sudorese,  Coloração,  Sangramento,  Uso  de  medicamento,  Alergia,  Ferimentos,  Procedimentos,
Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

MÓDULO DE FICHA DE CHAMADO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Ficha de Chamado deverá conter as seguintes funcionalidades:
Trazer todas as informações do chamado como:
- Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio Operador,
Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que atendeu a ocorrência)
- Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Rádio Operação
- Informações coletadas no módulo de Registro de Cena
Permitr a visualização do percurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, lattude
e velocidade aproximada, caso esteja utlizando o módulo de Rastreamento.
Permitr a impressão da fcha de chamado.
Permitr salvar a fcha do chamado em PDF.

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508
27



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

MÓDULO DE CONSULTA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades:
Consultas simultâneas em tempo real permitndo múltplas formas de fltragem tais como: 
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes por dias
- Mais recentes por chamados
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
- Cidade
- Bairro
- Endereço
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
- Tipo de Solicitante
- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
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- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

Exibir os chamados com as seguintes informações:
- Número do chamado
- Data e Hora do chamado
- Status do chamado
- Médico que regulou o chamado
- Horário da regulação médica
- Endereço da ocorrência
- Nome do solicitante
- Nome do Paciente
- Hipótese Diagnostca
- V iatura
- Horário de liberação da viatura
- Prioridade
- Unidade de saúde destno

Permitr acesso aos seguintes módulos:
- Módulo de Ficha de Chamado
- Módulo de Rádio Operação
- Módulo de Registro de Cena
Permitr a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitr a duplicação de
trotes, enganos e informações.

MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador
- Escala de equipe
- Controle de frota

No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão.
Deverá permitr a defnição de mais de uma data e horário por escala.
Permitr adicionar contato e observação a equipe.
A escala defnida deverá servir de sugestão para confrmação de equipe pelo rádio operador
A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e
com o tpo de veículo, seguindo como defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de
28 de abril de 2013.
Permitr  a  consultar  das  escalas  através  de  faixa  de  datas  e  mais  recentes,  exibindo  as  seguintes
informações:
- V iatura
- Data e hora do início da escala
- Data e hora do fm da escala
- Contato
- Observação
- Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectvos cargos
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MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador
- Controle de frota

No módulo de Controle de V iatura deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitr a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utlizando o
módulo de Rastreamento.
Permitr alterar o status parametrizados da viatura.
É obrigatório possuir os status Atvo e Empenhado.
A  alteração  de  status  para  um  status  parametrizado  (Ex.:  Reserva,  Baixada  e  outros)  deve
obrigatoriamente ser justfcada.
Permitr alteração da base em que se encontra a viatura.
Permitr a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitndo
fltra e ordenar por:
- Faixa de datas
- Por viatura
- Por status
Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguintes informações:
- V iatura
- Status
- Justfcatva
- Data inicial
- Data fnal
- Período que a viatura permaneceu naquele status

MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Relatório, Gráfcos e Estatstcas deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitr a emissão de relatórios, gráfcos e
estatstcas que atendam todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS:
- Número geral de ocorrências atendidas no período
- Tempo mínimo médio e máximo de resposta
- Identfcação dos motvos dos chamados
-  Quanttatvo  de  chamados,  orientações  médicas,  saídas  de  Unidade  de  Suporte  Avançado  (USA)  e
Unidade de Suporte Básico (USB)
- Localização das ocorrências
- Idade e sexo dos pacientes atendidos
- Identfcação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento
- Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede, por tpo de
estabelecimento.
- Emissão de relatório de faturamento SUS por APH.
O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatstcos e gráfcos pré-defnidos:
- Total de chamados
- APH
- Tipo de APH
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- HD
- Tipo de HD 
- Subgrupos de APH
- Bairros atendidos
- Remoções
- Por Tipo de solicitante
- Por Local de solicitação
- Tipo de ação com apoio no chamado
- Tipo de ação com apoio na cena
- Tipo de chamado
- Prioridades
- Código de Deslocamento
- Tipos de ação com intervenção
- Tipos de ação sem intervenção
- Conduta tomada
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimentos
- Procedimentos
- Medicamentos
- Tempo - chamado x regulação
- Atendimento por usuário no chamado
- Atendimento por usuário na regulação
- Logradouros atendidos
- Cidades atendidas
- Chamados por dia
- Total de acionamentos por viatura
- Total de acionamentos por tpo de viatura
- Total de atendimentos por viatura
- Total de atendimentos por tpo de viatura
- Equipamentos retdos
- Tempo resposta
- Ocorrências por dia da semana
- Ocorrências por hora
- Faixa Etária
- Telefonemas
- V aga Zero
- V aga Negada
- Equipamentos retdos por hospitais
- Antecedentes
- Coloração da pele
- Nível de consciência
- Ferimentos
- Medicamentos
- Procedimentos
- Respiração
- Sudorese
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- Sangramento
- Atendimento por usuário na Cena
- Atendimento por usuário na Rádio Operação
- Chamados por dia da semana
- Chamados por horário
- Local ferimento
- Local x Ferimentos
- Tempo resposta analítco
- Tempo resposta sintétco
- Total de transferência por tpo de V TR
- Total de transferência por V TR
- Total tempo resposta
- Acessos usuários
- Equipe intervenção
- Hospital Origem X Hospital Destno

O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios parametrizáveis:
- Atendimento de Aparelho Circulatório
- Atendimento de Aparelho Digestvo
- Atendimento de Aparelho Geniturinário
- Atendimento de Aparelho Respiratório
- Atendimento de Doenças de Pele
- Atendimento de Doenças dos Olhos
- Atendimento de Doenças de Ouvido
- Atendimento de Doenças de Sangue
- Atendimento de Doenças Infecciosas
- Atendimento de Doenças Metabólicas
- Atendimento de Neoplasia
- Atendimento de Osteomuscular
- Atendimento de Sintomas
- Atendimento de Sistema Nervoso
- Atendimento de Emergência
- Atendimento de Lesões
- Atendimento de Urgência
- Atendimento de GO
- Atendimento de Gravidez
- Atendimento de Transtorno Mental
- Atendimento de Pediatria
- Atendimento de Acidente de Trânsito

Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, PDF
e XLS através de fltros específco, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do relatório:
- Ação com intervenção
- Ação sem intervenção
- Antecedentes
- APH
- Apoio Cena
- Apoio Chamado
- Bairro
- Base da viatura
- Cargo do profssional
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- Cidade
- Código de deslocamento
- Coloração
- Conduta
- Consciência
- Convênio médico
- Data
- Endereço
- Equipamento retdo
- Estabelecimento origem
- Estabelecimento destno
- Faixa de idade
- Ferimentos
- HD
- Intervenção
- Local do chamado
- Local do ferimento
- Localização do solicitante
- Medicamentos
- Motvo vaga negada
- Nome do paciente
- Nome do solicitante
- Óbito
- Pergunta convênio
- Prioridade
- Procedimento
- Profssionais
- Respiração
- Sangramento
- Sexo
- Status
- Subgrupo APH Cena
- Sudorese
- Tipo APH Cena
- Tipo de chamado
- Tipo HD Chamado
- Tipo de procedimento
- Tipo de solicitante
- Tipo de viatura
- Usuário na abertura do chamado
- Usuário na regulação médica
- Usuário na rádio operação
- Usuário na cena
- V iatura

Os gráfcos devem ser exibidos nas seguintes formas:
- Ações
- Área
- Área em curva
- Área empilhada
- Área empilhada em 100%
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- Barra
- Barra empilhada
- Barra empilhada em 100%
- Barra de erro
- Bolhas
- Castçal
- Coluna
- Coluna empilhada
- Coluna empilhada em 100%
- Funil
- Kagi
- Linha
- Linha em curva
- Linha rapida
- Pirâmide
- Pizza
- Ponto
- Ponto e fgura
- Ponto rápido
- Polar
- Plotagem de caixa
- Rosca
- Radar
- Range
- Range em barra
- Range em coluna
- Range em curva
- Renko
- Stepline
- Três quebras de linha

Relatório deve permitr a adição dos seguintes campos aos relatórios:
- Ação com intervenção
- Ação sem intervenção
- Ano
- Antecedentes
- APH
- Apoio Cena
- Apoio Chamado
- Bairro
- Base V TR
- Cargo profssional
- Cidade
- Código deslocamento
- Código do chamado
- Coloração
- Conduta
- Consciência
- Data
- Dia
- Dia da semana
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- Endereço
- Equipamento retdo
- Estabelecimento Destno
- Estabelecimento Origem
- Faixa de idade
- Ferimentos
- HD
- Intervenção
- Local do chamado
- Local do ferimento
- Localização Solicitante
- Medicamentos
- Mês
- Motvo vaga negada
- Nome paciente
- Nome solicitante 
- Óbito
- Prioridade
- Procedimento
- Profssionais
- Respiração
- Sangramento
- Sexo
- Status
- Subgrupo APH cena
- Sudorese
- Tipo APH cena 
- Tipo Chamado
- Tipo HD chamado
- Tipo procedimento
- Tipo solicitante
- Tipo V TR
- Usuário abertura chamado
- Usuário enfermagem cena
- Usuário médico cena
- Usuário R.O chamado
- Usuário regulação chamado
- V TR

Relatórios deve permitr a ordenação por qualquer campo exibido.
Relatórios de resultado consolidados para apoio de atvidade gerencial.

MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades:
Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada
Deve permitr a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo:
- XLS
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- HTML
- PDF

Exportação de dados deve permitr múltplas formas de fltragem tais como: 
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes por dias
- Mais recentes por chamados
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
- Cidade
- Bairro
- Endereço
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
- Tipo de Solicitante
- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

Exportação de dados dever permitr múltplas combinações de dados disponível no sofware como: 
- Alergia
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- APH (Cena)
- Apoio Cena
- Cena Preenchida
- CID 10 (Código)
- CID 10 (Descrição)
- Sinais V itais
- Horário Cena
- Observação RO
- Outra HD
- Prioridade Cena
- Sangramento
- Sudorese
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Tipo de APH (Cena)
- Uso de algum Medicamento
- Antecedentes
- Outros Antecedentes
- Apoio Cena
- Atendimento / Residência
- Conduta V TR
- Óbito
- Remoção / Transferência
- Consciência
- Coloração
- Tipo Recusa Atendimento
- Observação Recusa Atendimento
- Hora Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Hospital Destno (Mult-itens mínimo 03)
- Médico Recusa Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Motvo Recusa Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Motvo V aga Zero (Mult-itens mínimo 03)
- Recebido por (Mult-itens mínimo 03)
- V aga Negada (Mult-itens mínimo 03)
- V aga Zero (Mult-itens mínimo 03)
- Respiração
- Código do Chamado
- Digito do Chamado
- Apoio Chamado
- Prioridade Chamado
- Queixa primaria
- Solicitante
- Status
- Telefone
- Tipo Chamado
- Tipo Solicitante
- Bairro
- Cidade
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- Endereço
- Endereço não informado
- Local do Chamado
- Localização Solicitante
- Numero
- Outro Bairro
- Referência
- Idade
- Nome do Paciente 
- Sexo
- Base V TR
- Nome V TR
- Data do chamado
- Data Fim TARM
- Data Inicio TARM
- Hora da regulação
- Hora do chamado
- Hora envio V TR
- Hora Inicio RO
- Hora chegada ao destno
- Hora chegada ao local
- Hora da cena
- Hora saída do destno
- Hora saída do local
- Hora saída V TR
- Hora V TR liberada
- Ação Sem Intervenção
- APH Regulação
- Código Deslocamento
- Observação Médica
- Outro APH
- Outro com intervenção
- Outro sem intervenção
- Regulação médica
- Tipo APH regulação
- Tipo de Ação
- Tipo do APH (Regulação)
- Intervenção 
- Complemento Destno
- Complemento Origem
- Hipótese Diagnóstca
- Unidade Origem Chamado
- Unidade Receptora Chamado
- Hora fnal Remoção (Mult-itens mínimo 05)
- Hora início Remoção (Mult-itens mínimo 05)
- Hora Remoção
- Obs. Médica Transferência
- Remoção observação (Mult-itens mínimo 05)
- Remoção vaga zero (Mult-itens mínimo 05)
- Status Remoção
- Unidade destno (Mult-itens mínimo 05)
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- Unidade Destno Final
- Unidade Origem Regulação
- Usuário Médico Regulador
- Usuário Rádio Operador
- Usuário TARM

MÓDULO DE FATURAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Faturamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
Geração automátca de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como defnido
pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.

MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
 Georreferenciamento,  com  atualização  automátca  de  mapas  e  fornecimento  de  relatórios  de
atendimento por Cidade,  por  logradouro,  por  APH e síndrome de regulação.  O Georreferenciamento
deverá  disponibilizar  ao  usuário  inclusive  a  visualização  panorâmica  do  logradouro  atendido  em 360
Graus.

O  sistema  deverá  fornecer  a  possibilidade  de  exibir  todos  os  chamados  georreferenciado  com  suas
localidades podendo fltrar por:
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
- Cidade
- Bairro
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
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- Tipo de Solicitante
- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

MÓDULO DE RASTREAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador

No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitr associar um dispositvo de rastreamento a uma viatura.
Deverá  enviar  a  cada  5  segundos  a  longitude,  lattude  e  velocidade  de  deslocamento  do  dispositvo
quando disponível.
Quando a distância do ponto atual e o últmo ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositvo não
deverá registra o deslocamento.
A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a
localização não deverá ser registrada.
Deverá  permitr a  visualização no mapa de todos dispositvos exibindo a últma comunicação,  últma
posição registrada e a velocidade de deslocamento.
Deverá exibir  no mapa um ícone de desatvado quando a últma comunicação for feita a mais de 15
minutos.
Permitr exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora.

MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador

No módulo de Dispositvos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema devera rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior com ou sem GPS. 
Permitr o atendimento online e of-line via dispositvo móvel; 
Atualização  automátca  das  informações  registradas  of-line  no  dispositvo  móvel  para  a  Central  de
Regulação; 
Recebimento automátco das ocorrências para o dispositvo móvel quando o mesmo tver on-line; 
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Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitndo o
acesso para correção das informações. 
O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositvo após o envio dos dados para o servidor. 
O sistema deverá exibir os usuários que tveram interação com o chamado: 
- TARM
- Médico Regulador
- Rádio operador
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
O sistema devera exibir todos os dados registrados na fcha de atendimento. 
Permitr a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnóstcas encontradas na cena, sendo obrigatório no mínimo
um registro.
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnat, Glasgow,
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro.
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:
- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etlismo, Asma, HIV  e outros)
- Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: V ia Aérea Pérvia, V ia Aérea Obstruída, Normal e outros)
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, V olumoso e outros)

Permitr registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo do
ferimento e o local do ferimento.
Permitr registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo de
procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitr  registrar  quantos  medicamentos  for  necessário  com  informações  parametrizada  como
medicamento, a quantdade e uma observação.
Permitr o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
Registrar a prioridade defnitva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com
a parametrização, com suas devidas descrições.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento. 
Registrar o apoio utlizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema. 
Deverá ainda obrigar a defnição de conduta da cena, sendo defnida como:
- Atendimento em residência
- Conduta no veículo
- Remoção ou transferência para unidade de saúde. 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador

No  módulo  de  Integração  com  Dispositvo  de  Gravação  Telefônica  deverá  conter  as  seguintes
funcionalidades:
- Acesso dinâmico a gravação telefônica.
- Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato MP3/WAV .
- Filtro automátco de gravações por chamado.
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- Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet.
- Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatveis com o horário
da abertura do chamado.

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE SAÚDE
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Hospital

No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Permitr a inclusão de uma nova ocorrência de Transferência no Sistema. 
- Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde. 
- V incular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU. 
- Consultar a versão a cada módulo de integração. 
- Permitr a consulta da fcha da ocorrência recebida na unidade de saúde.

MÓDULO DE SUPORTE
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Radio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Módulo de Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Suporte via WebChat
- Suporte via Acesso Remoto
- Suporte via HelpDesk

MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Médico
- Radio Operador

No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades:
Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por:
- Base com USA disponível
- Base com veículos disponíveis, exceto USA
- Base sem veículos disponíveis
- Chamado aguardando V TR
- Chamado com V TR empenhada

ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profssionais envolvidos com os
serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do sofware.
É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utlizarão o
sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, para que todos saibam operar as
ferramentas antes do início da utlização;
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O objetvo da capacitação é dar  uma visão sistêmica  da utlização e  funcionamento das  ferramentas
utlizadas,  a  fm  de  capacitar  todos  os  funcionários.  O  programa  de  treinamento  será  apresentado
previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
-Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento;
-Conteúdo e local da realização de cada treinamento;
-Pré-requisitos dos treinandos;
No fnal de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: lista de
presença,  avaliação  do  treinamento,  avaliação  dos  treinados  e  certfcação  do  treinamento  a  cada
treinando.
O programa de capacitação será contnuado abrangendo:
- Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da execução do
contrato
- Capacitação de profssionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192.

SUPORTE TÉCNICO
Deverá  disponibilizar  central  de  atendimento,  disponível  7  dias  por  semana,  24  horas  por  dia,  para
abertura de chamado, através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específco para este
fm. 
Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenadores do sistema, em todas as
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos defnidos sem custo adicional para o SAMU 192. 
Deverá  realizar  confgurações,  realizar  parametrizações,  executar  rotnas,  importar  arquivos,  realizar
intervenções no banco de dados e emitr relatórios,  de acordo com as especifcações do SAMU 192,
sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192.
Os  serviços  de  Suporte,  Atualização  e  Atendimento  remoto  deverão  atender  o  Acordo  de  Níveis  de
Serviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão categorizados
por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectatva de prazo máximo de
atendimento, segundo a tabela a seguir:

Nível:
CONCEITO:                                           TEMPO DE ATENDIMENTO    PRAZO DE SOLUÃOO    
1: Solução sem condições de funcionamento: 1h----------------------------           2h
2: Problema grave, prejudicando funcionamento da solução:  4h-----------------12h
3: Problema que gere restrições ao pleno funcionamento da solução: 6h--------48h
4: Problema que não afete o funcionamento da solução: 24h----------------------96h

Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e
contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fm de aplicar as soluções necessárias em até,
no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partr da abertura do chamado. O atendimento
a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do serviço
envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e
feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com Severidade 1, o
serviço afetado não tver sido restabelecido, o atendimento on-site deverá ser iniciado em no máximo 1
(uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento remoto.
Os chamados classifcados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fm de aplicar as soluções
necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partr da abertura do
chamado. O atendimento a chamados classifcados com Severidade 2 não poderá ser interrompido até a
recuperação  do  funcionamento  dos  serviços  e  aplicações  envolvidos,  mesmo  que  se  estenda  para
períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados.
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Os chamados classifcados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) após
a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções
necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a partr da
abertura do chamado. Os chamados classifcados com Severidade 3, quando não solucionados no tempo
defnido,  serão  automatcamente  escalonados  para  nível  de  Severidade  2,  sendo  que  os  prazos  de
atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automatcamente ajustados para o
novo nível de severidade.
Os chamados classifcados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e quatro
horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas).

LICENÇA DE USO
Deverá  ser  fornecida  cessão  de  direito  de  uso,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sem  limite  de
quantdade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e
todos os órgãos públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições estabelecidas no contrato e em seus
anexos.
Executar felmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas na
Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Seguir normas, polítcas e procedimentos do SAMU 192, no que concerne a execução do objeto, de forma
a não interferir no bom andamento da rotna de funcionamento das operações do SAMU 192, inclusive
observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho.
Comunicar ao SAMU 192, por escrito, qualquer anormalidade durante a execução dos serviços, prestando
todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários. 
Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de culpa
ou dolo  dos  seus  empregados,  quando da  prestação  dos  serviços,  não  excluindo ou  reduzindo esta
responsabilidade a fscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192.
Comunicar  ao  SAMU  192,  por  escrito,  quaisquer  anormalidades,  que  ponham  em  risco  o  êxito  e  o
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretvas necessárias. 
Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualifcada, compatvel e em quantdade sufciente à
perfeita  execução  do  objeto  do  contrato,  em  seu  nome  e  sob  sua  responsabilidade,  sem  qualquer
solidariedade do SAMU 192. 
Responsabilizar-se, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução do
objeto  do  contrato,  tais  como  salários,  seguro  contra  acidentes,  taxas,  impostos  e  contribuições,
indenizações, vale-transporte, vale-refeição, encargos fscais comerciais e sociais e outros que porventura
venham a ser criadas e exigidas por lei. 
Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF e número
da carteira de identdade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 
Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições, telefonia
necessárias à completa execução do objeto do contrato. 
Fornecer  as  devidas  notas  fscais  e  faturas,  nos  termos da lei,  e  cumprir  todas  as  obrigações  fscais
decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fscais daí advindas. 
Manter,  e  apresentar  se  solicitado,  todas  as  condições  de  habilitação  jurídica,  fscal,  trabalhista  e
qualifcação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do
contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192, bem como
a aplicação das demais penalidades. 
Apresentar e cumprir os cronogramas de execução dos serviços, atendendo aos prazos estabelecidos e
acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192. 
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Gerenciar  as  etapas  do  processo  de  desenvolvimento  e  implantação  dos  projetos  das  novas
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de cada
etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 
Corrigir ou substtuir, às suas expensas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos ou
incorreções. 
Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não planejada)
outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema. 
Garantr a disponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU 192
possa utlizá-lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
Assumir  total  responsabilidade pelo sigilo  das  informações e dados,  contdos em quaisquer  mídias  e
documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o
SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer. 
Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por meio
físico ou eletrônico, exceto nas necessidades decorrentes dos serviços objeto deste Termo de Referência. 
Respeitar os direitos de propriedade intelectual relatvo ao uso, proteção e segurança dos programas. 

OBRIGAÇÕES DO SAMU 192
Defnir diretrizes, normas e procedimentos e emitr pareceres sobre a execução dos serviços. 
Acompanhar e fscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive quanto à
contnuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força maior, justfcados e aceitos
pelo SAMU 192, não devem ser interrompidos. 
Comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometdos pela CONTRATADA. 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa efetuar os serviços dentro das normas
estabelecidas no contrato, prestando informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA. 
Além das obrigações contratualmente assumidas, a Contratante obriga-se a:
- Dirimir dúvidas referentes às especifcações de componentes;
- Fornecimento de rede de energia elétrica funcionando;
- Fornecimento de rede lógica de dados funcionando;
- Fornecimento de link de Internet de no mínimo 10mb funcionando;
- Fornecimento de local físico para instalação dos servidores;
- Disponibilizar acesso aos recursos envolvidos;
- Orientar quanto às polítcas internas da CONTRATANTE;
- Acompanhamento do Projeto.
- Permitr o acesso de técnicos credenciados da CONTRATADA, nas dependências internas do SAMU 192,
desde que devidamente uniformizados e/ou identfcados e que estejam envolvidos no desenvolvimento
do sistema. 
- Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das obrigações
pactuadas durante o atendimento, podendo sustar ou recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especifcações e condições estabelecidas. 
- Designar servidores públicos municipais para apoio e suporte à implantação das melhorias do sistema,
defnindo os administradores do sistema e o comitê gestor formado pelos responsáveis  de cada área
técnica usuária do sistema. 
- Acompanhar e homologar todo o processo de implantação de novas funcionalidades. 
Efetuar o pagamento ajustado, de acordo com as cláusulas contratuais. 

PERÍODO DO CONTRATO
Será de 12 (doze) meses a iniciar na data de sua assinatura. Podendo, por interesse da Administração, ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos através de termo aditvo, observado o limite estabelecido no
Inciso II, do Art. 57, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
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PRAZO DE PAGAMENTO
O  pagamento  pelo  serviço  prestado  será  efetuado  a  cada  mês,  acompanhado  de  Nota  Fiscal
discriminada  de  acordo  com  a  Nota  de  Empenho,  mediante  apresentação  das  certdões  de
regularidade fscal e nota fscal devidamente certfcada pelo Coordenador Administratvo e visada
pela Coordenação Geral do SAMU 192.

GARANTIA
Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados
gerados  e  gerenciados  pelo  sistema,  incluindo  as  bases  de  cadastros,  como  as  de  usuários,  em
formato CSV , sendo um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo
contendo o nome dos campos da tabela.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
A proponente deverá apresentar atestado de capacitação técnica referente a implantação de Projeto
de Solução Integrada de Atendimento Pré-Hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência
emitdo por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a aptdão do licitante para
atendimento aos serviços compatveis com a natureza do objeto da presente licitação, constando as
especifcações dos serviços prestados. 
Entende-se  por  compatveis  o(s)  atestado(s)  que  apresentar(em)  a  execução  dos  serviços,
considerando implantações de sofware de regulação médica de urgência em centrais de regulação
no Brasil. A comprovação poderá ser feita através de 01 único atestado, desde que a prestação dos
serviços tenha sido ou esteja sendo realizada de forma concomitante. 

VISITA TÉCNICA E DEMONSTRAÇÃO DO VENCEDOR
A proponente deverá apresentar o Atestado de V isita assinado pelo(s) servidor(es) responsáveis, que
deverá  compor  os  documentos  de  habilitação  ou  declaração  de  pleno  conhecimento,  caso  o
interessado entender que não há necessidade de realizar a vistoria técnica.
A visita técnica deverá ser realizada por profssional habilitado pela licitante até 01 (um) dia antes da
abertura  da  sessão,  em  horário  comercial,  onde  os  representantes  das  empresas  deverão  estar
presentes nas dependências do SAMU 192 juntamente com o diretor (a) do SAMU;
A arrematante do objeto, após aprovação da documentação de habilitação, deverá ser convocada
pelo  SAMU  192,  para  realização  da  demonstração  do  sistema,  conforme  data,  local  e  horário
defnidos pelo SAMU 192, sob pena de desclassifcação.
Nesta  demonstração,  a  licitante  deverá  demonstrar  à  banca  examinadora  designada  pela
Coordenação do SAMU 192 as funcionalidades do sistema, que avaliará se o Sofware atende as
necessidades/exigências  da  Administração  Pública,  dentro  dos  critérios  objetvos  constantes  no
edital.
As especifcações técnicas devem ser atendidas integralmente, não desconsiderando as similaridades
entre o exigido neste Anexo e o sofware a ser oferecido pela proponente, devendo ser comprovado
o atendimento às exigências do SAMU deste município através de demonstração do programa em
momento oportuno após a sessão de lances.

DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL
Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema,
que não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as
defnições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÃOO”.

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 MESES
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Obs.: por forçd dd legisldção vigente é vedddd d identficdção do licitdnte.

Obs.:  Os  preços  cotddos  peld  empresd  vencedord  não poderão ultrdpdssdr  os  preços  unitários
estmddos peld Administrdção.

Obs. O custo estmddo é de cdráter sigiloso, conforme o Artgo 15 do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019.
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ANEXO 02 – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO E PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Conforme Art. 26 do Decreto 10.024/2019, os documentos de hdbilitdção deverão ser encdminhddos
exclusivdmente  por  meio  do  Sistemd,  concomitdntemente  com  d  propostd.  Cdso  os  documentos
descritos dbdixo, não estejdm dnexddos no sistemd, d empresd será imedidtdmente Indbilitddd.

1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA
d) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de identdade em
se tratando de pessoa física não empresária);
b) Ato consttutvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em
se tratando de sociedade empresária;
c)  Documentos  de  eleição  ou  designação  dos  atuais  administradores,  tratando-se  de  sociedades
empresárias;
d) Ato  consttutvo  devidamente  registrado  no  Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  tratando-se  de
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício.
e) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atvidade assim
o exigir.

d.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectva, conforme legislação em vigor.

2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relatvo à sede da licitante,
pertnente ao seu ramo de atvidade e compatvel com o objeto do certame;
c) Certdão Conjunta Negatva de Débitos ou Positva com efeitos de Negatva, relatva a tributos federais
e dívida atva da União.
d) Certdão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, da sede da licitante.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicílio  ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.
f)  Certdão  de  Regularidade  do  Fundo  de  Garanta  por  Tempo  de  Serviço  (FGTS),  por  meio  da
apresentação do CRF – Certfcado de Regularidade do FGTS.
g) Certdão negatva de Débitos Trabalhistas – CNDT ou positva de Débitos Trabalhistas com efeitos de
Negatva, em cumprimento à Lei n° 12.440/2011 e à Resolução Administratva TST n° 1470/2011.

3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
d) Certdão  negatva  de  falência,  concordata,  recuperação  judicial  e  extrajudicial,  expedida  pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica.

4 – DECLARAÇÕES EXIGIDAS
4.1. Declarações subscritas por representante legal da licitante, elaboradas em papel tmbrado, conforme
modelo mostrado no Anexo 03 deste edital, atestando que:
d)  Declaração que está sob o regime de  Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nº 123/06. (quando a empresa se enquadrar como ME e EPP).
b)  Declaração  que  conhece  e  concorda  com  todos  os  termos  do  pregão  em  epígrafe  e  cumpre
plenamente  todos  os  requisitos  de  habilitação  exigidos  pelo  Edital,  nos  termos  de  Lei  nº
10.520/02.Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação (Lei nº 10.520/02);
c) Nos termos do inciso V  do artgo 27 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações, que a empresa encontra-
se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
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inciso XXXIII do artgo 7° da Consttuição Federal, não utliza menores de 18 (dezoito) anos para trabalho
noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz, a partr de 14 anos. Nos termos do artgo 1º, do Decreto Federal nº 4.358/02.
d)  Não possui quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artgo 3° da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n/ 147, de 7 de
agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.
e) Declaração de Inexistência de Fato Superveniente impeditvo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º,
da Lei 8.666/93.
f) Ter  ciência  que  “a  falsidade  de  declaração  prestada  objetvando  benefícios  na  presente  licitação,
caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras
fguras penais e das sanções administratvas previstas na Lei n ̊8.666/93
g) Declarar  que  a  empresa  não  possui  proprietário,  sócios  ou  funcionários  que  sejam servidores  ou
agentes polítcos do órgão ou entdade contratante ou responsável pela licitação, bem como não possui
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade,
até o terceiro grau reta e colateral, e por afnidade, até o segundo grau, de agente politco do órgão ou
entdade contratante ou responsável pela licitação.
h) Declarar que a empresa atende ao artgo 9º da Lei de Licitações no que infere ao vínculo de eventuais
servidores  públicos  desta  municipalidade  à  empresa.  (Recomendação do  Departamento  de  Análise  e
Conferência do Município) 

5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
5.1. No mínimo 01 (um) Atestddo de Cdpdciddde Técnicd, emitdo(s) por pessoa jurídica de direito público
ou  privado,  que  comprove  a  aptdão de  desempenho do  licitante  compatvel  com o  objeto  licitado .
Entende-se por compatveis o(s) atestado(s) que apresentar(em) a execução dos serviços, considerando
implantações de sofware de regulação médica de urgência em centrais de regulação no Brasil.
5.2. Atestado de visita técnica emitdo pelo SAMU, devidamente assinado, ou declaração devidamente
assinada  por  representante  legal  de  que  a  empresa  tem  pleno  conhecimento  das  condições  e
peculiaridades do objeto desta licitação e que não alegará desconhecimento das condições e do grau de
difculdade existentes como justfcatva para se eximir das obrigações assumidas.

- Na hipótese de não constar prazo de validade nas certdões apresentadas, a Administração aceitará como
válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das
propostas. 

- Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autentcada por cartório competente ou por servidor da Administração ou
publicação em órgão de imprensa ofcial.  Os  documentos deverão estar  em plena vigência,  fcando,
porém,  a  critério  da  Equipe  de  Apoio  ao  Pregoeiro  solicitar  as  vias  originais  de  quaisquer  dos
documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certdões, quando emitdas
através da Internet, fca condicionada à verifcação de sua validade e dispensam a autentcação.

- Não serão aceitos, protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substtuição aos documentos
exigidos no edital.

-  O(a)  pregoeiro(a)  reserva-se  o  direito  de  solicitar  das  licitantes,  em  qualquer  tempo,  no  curso  da
licitação,  quaisquer  esclarecimentos  sobre  documentos  já  entregues,  fxando-lhes  prazo  para
atendimento.

- A aceitação das certdões exigidas, está condicionada à verifcação de sua autentcidade e validade na
internet nos sites. Em se tratando de empresas licitantes com sede em outro município ou Unidade da
Federação, tal procedimento será realizado no site pertnente expresso na Certdão apresentada pela
empresa.
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DISPOSIÇÕES FINAIS:

Declarações subscritas  por  representante  legal  da  licitante,  elaboradas em papel  tmbrado,  conforme
modelo mostrado no Anexo 03 deste Edital.

Observdção: Às ME’s, EPP’s e MEI’s, aplicar-se-á o disposto nos artgos 42 e 43 da Lei Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006.

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fscal das microempresas e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

Art.  43.  As microempresas  e empresas  de pequeno porte,  por  ocasião da partcipação em certames
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fscal,  será dssegurddo o prdzo de 5
(cinco) dids úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor  do  certame,  prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração  Pública,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certdões
negatvas ou positvas com efeito de certdão negatva.

§ 2º A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1o deste artgo, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artgo 8.1 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de  1993,  sendo  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classifcação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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ANEXO 03 – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020 – MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ/SP

(Nome dd Empresd), CNPJ/MF Nº ......, sediddd, (endereço completo) DECLARAMOS pdrd todos os fins
de direito, especificdmente pdrd pdrtcipdção de licitdção nd moddliddde de pregão, o que se segue:

- Declaramos que estamos sob o regime de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar nº 123/06 (quando a empresa se enquadrar como ME/EPP/MEI).

- Declaramos que Conhecemos e Concordamos com todos os termos do pregão em epígrafe e Cumpre
Plenamente Todos os Requisitos de Habilitação exigidos pelo Edital, nos termos da Lei nº 10.520/02.

- Declaramos para os fns do disposto no inciso V  do artgo 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela
Lei  nº  9.854/99,  que  não  emprega  menor  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,  perigoso  ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

-  Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditvos para habilitação, bem como não nos
encontramos em estado de Inidoneidade declarado ou suspensivo pela Administração, e que não estamos
sujeitos  a  qualquer  impedimento  legal  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

- Declaramos não possuir quaisquer dos impedimentos previstos nos §§ 4° e seguintes, todos do artgo 3°
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2.006, alterada pela Lei Complementar n/ 147, de 7
de agosto de 2.014, cujos termos declara conhecer na íntegra.

- A empresa declara ainda que tem ciência que “a falsidade de declaração prestada objetvando benefícios
na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras fguras penais e das sanções administratvas previstas na Lei n ̊8.666/93.

- A empresa declara que não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes
polítcos  do  órgão  ou  entdade  contratante  ou  responsável  pela  licitação,  bem  como  não  possui
proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade,
até o terceiro grau reta e colateral, e por afnidade, até o segundo grau, de agente politco do órgão ou
entdade contratante ou responsável pela licitação 

- Declaramos que a empresa atende ao artgo 9º da Lei de Licitações no que infere ao vínculo de eventuais
servidores  públicos  desta  municipalidade  à  empresa.  (Recomendação do  Departamento  de  Análise  e
Conferência do Município)

(Local e Data)
(Responsável legal e assinatura)
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ANEXO 04 – Modelo I – CARTA PROPOSTA INICIAL

Obs:  Este  modelo  poderá  ser  utlizddo  pdrd  propostd  inicidl,  sendo  vedddd  d  identficdção  do
licitdnte, sob pend de descldssificdção. A não inserção de drquivos contendo d especificdção e vdlor
neste cdmpo implicdrá nd descldssificdção dd Empresd, fdce d dusêncid de informdção suficiente
pdrd cldssificdção dd propostd.

À Prefeiturd dd Estâncid Turístcd de Avdré.

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2020 – Comissão de Licitação – Carta Proposta de Fornecimento.

1 - Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme abaixo:

Item Especificdção Vdlor Mensdl Vdlor  Globdl  (este  é  o
vdlor  que  deverá  ser
cdddstrddo  no  sistemd
pdrd ldnces)

01 Contratação  de  empresa  especializada  para
disponibilização  de  solução  integrada  de
Infraestrutura TI e Sofware de Controle e Gestão em
Saúde,  sem  limite  no  número  de  usuários,  com
fundamento  na  Portaria  MS/GM  nº  2048/2002  e
demais  legislações  do  Ministério  da  Saúde,  em
Especial a Portaria MS/nº 2026/2011, 1010/2012 e a
Portaria  SAS/MS/nº  356/2013  para  atender  as
necessidades  do  SAMU  REGIONAL  DE  AV ARÉ/SP
(Central  de  Regulação)  pelo  período  de  12  (doze)
meses  conforme  especifcações  detalhadas
constantes no folheto descritvo – ANEXO I do edital.

2 .A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partr da data de abertura do pregão.

CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

Deverá ser cotado preço unitário e total da proposta, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

Será rejeitada a proposta que contenha mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como
os  encargos  (obrigações  sociais,  impostos,  taxas  etc.)  cotados  separados  e  incidentes  sobre  o
fornecimento.

OBS.: POR FORÇA DA LEGISLAÇÃO VIGENTE É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE.
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ANEXO 04 – Modelo II – CARTA PROPOSTA READEQUADA

Obs: Este  modelo  poderá  ser  utlizddo  somente  pelo  vencedor  do  certdme,  pois  contém  d
identficdção do licitdnte.

À Prefeiturd dd Estâncid Turístcd de Avdré.
Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 138/2020 – Comissão de Licitação – Carta Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento do Item abaixo discriminado, conforme abaixo:

Item Especificdção Vdlor Mensdl Vdlor Globdl

01 Contratação de empresa especializada para disponibilização de
solução integrada de Infraestrutura TI e Sofware de Controle e
Gestão  em  Saúde,  sem  limite  no  número  de  usuários,  com
fundamento  na  Portaria  MS/GM  nº  2048/2002  e  demais
legislações  do  Ministério  da  Saúde,  em  Especial  a  Portaria
MS/nº  2026/2011,  1010/2012  e  a  Portaria  SAS/MS/nº
356/2013 para atender as necessidades do SAMU REGIONAL DE
AV ARÉ/SP  (Central  de  Regulação)  pelo  período  de  12  (doze)
meses  conforme  especifcações  detalhadas  constantes  no
folheto descritvo – ANEXO I do edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partr da data de abertura do pregão.

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: (DADOS OBRIGATÓRIOS)
RAZOO SOCIAL:
CNPJ e INSCRIÃOO ESTADUAL:
ENDEREÃO COMERCIAL/TELEFONE:
AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA:
E-MAIL INSTITUCIONAL:
REPRESENTANTE (Responsável pela assinatura do contrato)
CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE:
CPF: 
DATA DE NASCIMENTO:
ENDEREÃO RESIDENCIAL/TELEFONE:
E-MAIL PESSOAL:

2.CONDIÇÕES GERAIS
2.1 - A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação.

Deverá ser cotddo preço unitário e totdl dd propostd, de dcordo com o Anexo 01 do Editdl.

Os preços cotddos peld empresd vencedord não poderão ultrdpdssdr os preços unitários estmddos
peld Administrdção.
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Será rejeitddd d propostd que contenhd mdis de 02 (duds) cdsds decimdis em seus vdlores unitários.

2.2 - O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.) cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA  EMPRESA

Obs: Rubricddd em todds ds folhds e dssinddd pelo Representdnte Legdl dd empresd.
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ANEXO 05 – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES DO BRASIL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2020 – MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AV ARÉ – SP
TERMO DE ADESOO AO SISTEMA DE PREGOO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÃÕES E LEILÕES DO
BRASIL (licitante) 
AUTORIZAÃOO PARA REPRESENTAÃOO EM PREGÕES
Autorização para Representação em Licitações
Nome:
Endereço:
Bairro: Cidade:
CNPJ/CPF:
Inscrição estadual:
Telefone comercial:
E-mail:
Representante legal: 
CPF: RG: Telefone:

Por  meio  do  presente  Termo de Adesão,  o  Licitante  acima qualifcado manifesta  sua  adesão  ao
Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual
declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.
São responsabilidades do Licitante:
I. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositvos constantes dos editais de negócios dos
quais venha a partcipar;
II. observar e cumprir a regularidade fscal, apresentando a documentação exigida nos editais para
fns de habilitação nas licitações em que for vencedor; e
III. observar  a  legislação  pertnente,  bem  como  o  disposto  nos  Estatutos  Sociais  e  nas  demais
normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter
pleno conhecimento.
O  Licitante  reconhece  que  a  utlização  do  sistema  eletrônico  de  negociação  poderá  implicar  o
pagamento  de  taxas  de  utlização,  conforme  previsto  nos  normatvos  expedidos  pela  Bolsa  de
Licitações e Leilões do Brasil e/ou nos editais de licitação dos quais venha a partcipar. O Licitante
autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente às
taxas de utlização ora referidas.
Sem  prejuízo  do  disposto  acima,  o  Fornecedor/Comprador  outorga  plenos  poderes  à  sociedade
corretora abaixo qualifcada, nos termos dos artgos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o
fm específco de representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema BLL
Compras da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:
I. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;
II. apresentar lance de preço;
III. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo (a) pregoeiro (a);
IV . solicitar informações via sistema eletrônico;
V . interpor recursos contra atos do(a) pregoeiro(a);
V I. apresentar e retrar documentos;
V II. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;
V III.  assinar documentos relatvos às propostas;
IX. emitr e frmar o fechamento da operação; e
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X. pratcar todos os atos em direito admitdos para o bom e fel cumprimento do presente mandato,
que não poderá ser substabelecido.
Corretora:
Endereço:
CNPJ:
O  presente  Termo  de  Adesão  é  válido  até  __/__/____,  podendo  ser  rescindido  ou  revogado,  a
qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades
assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 
Local e data

(assinaturas autorizadas com frma reconhecida em cartório)
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ANEXO 06 –TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA BLL COMPRAS DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO
BRASIL (LICITANTE)

Indicação de Operadores (licitante direto)
Licitante:
CNPJ:
Operadores
1 Nome:

CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

2 Nome:
CPF: Função: 
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:

O Licitante reconhece que:

I. a Senha e a Chave Eletrônica de identfcação do usuário para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu ttular,  não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
II. o  cancelamento  de  Senha  ou  de  Chave  Eletrônica  poderá  ser  feito  pela  Bolsa,  mediante
solicitação escrita de seu ttular ou do Licitante;
III. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo  deverá ser comunicada
imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e
IV . o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como frmes e verdadeiros. 

Local e data: _______________________________________________

__________________________________________________________
(assinaturas autorizadas com frma reconhecida em cartório
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ANEXO 07 – MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO N° ___/20
CONTRATO  QUE  FAZEM  ENTRE  SI  A  PREFEITURA  DA
ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ  E  A  EMPRESA
_______________.

Aos ____ dias do mês de ____de dois mil e vinte, nesta cidade de Avaré, Estado de São Paulo, de um lado
a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob
o  número  46.634.168/0001-50,  situada  na  Praça  Juca  Novaes,  1.169,  representada  pelo  Secretário
Municipal de Saúde da Estância Turístca de Avaré, ROSLINDO WILSON MACHADO, brasileiro,  casado,
portador do RG nº 17.574.987-5 SSP/SP e do CPF/MF nº 231.136.779-04, residente e domiciliado em
Avaré/SP  –  de  ora  em  diante  denominada  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa
_______________________, cadastrada no CNPJ sob o número ____/____-__, com sede à __________,
___ – ______ – CEP _______ - ________/__, representada pelo Senhor _______________, __________,
________,____,  portador da Cédula de Identdade RG nº _________/__ e inscrito no CPF/MF sob nº
_______-__, residente e domiciliado na cidade de ______ – de ora em diante denominada CONTRATADA,
sob disciplina na Lei n° 8.666/93 e Lei nº 10.520/02, e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e
contrataram o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1- Nos termos do Pregão Eletrônico n° 138/2020 – Processo n° 277/2020, de 03 de setembro de 2.020,
fca a empresa ____________, responsável pela disponibilização de solução integrada de Infraestrutura TI
e Sofware de Controle e Gestão em Saúde, sem limite no número de usuários,  com fundamento na
Portaria MS/GM nº 2048/2002 e demais legislações do Ministério da Saúde, em Especial a Portaria MS/nº
2026/2011,  1010/2012  e  a  Portaria  SAS/MS/nº  356/2013  para  atender  as  necessidades  do  SAMU
REGIONAL DE AV ARÉ/SP (Central de Regulação) pelo período de 12 (doze) meses conforme especifcações
detalhadas constantes abaixo:

A Contratada deverá disponibilizar os seguintes serviços e equipamentos:

a) Licenciamento dos sofwares necessários para atendimento da solução (Sistemas Operacionais, Banco
de Dados e Sofware de Regulação Médica);
b) Serviço de suporte técnico especializado 24x7 conforme cláusula de nível de serviço;
c)  Serviços  de  infraestrutura  de  TI  contemplando  01  servidor  físico  local  para  a  aplicação  e
armazenamento de dados com espelhamento de disco,  01  nobreak para  proteção de surtos/falta  de
energia elétrica por até 15 minutos e distribuição de rede lógica para interligação dos equipamentos;
d) Serviço de licenciamento de relatórios e dashboard gerencial com indicadores em tempo real.
e) Serviço de rastreamento embarcado fxo para 05 ambulâncias com frequência de 5 em 5 segundos
através de dispositvos do tpo AV L (Automatc V ehicle Locaton) com chip multoperadora e plano de
dados M2M e franquia mensal sufciente e integrados à solução;

Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso e de especifcação técnica dimensionada para o
pleno atendimento da vigência contratual.

SOBRE O SOFTWARE LICENCIADO
O sistema deverá ser compatvel com plataforma Windows nas versões atuais: 7, 8, 10 e Server tanto X86
como X64.
O sistema deve ser acessível através das plataformas Windows, Mac, Linux, Android e iOS.

Especifcações mínimas obrigatórias estão descritas abaixo:
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O sofware deverá ser um aplicatvo web via extranet e via intranet, com informações armazenadas em
Data-Center Especializado.
O acesso ao sistema deverá ser realizado por meio de senhas individuais criadas pelos níveis de hierarquia
(TARM, Médico, Rádio Operador, Equipe de Atendimento/Ambulância, Escala de equipe, Hospital, Apoio,
Administrador, Consultas de relatórios, Monitor e Controle de frota), onde o nível Hospital terá acesso
somente aos chamados que tverem a referida insttuição como origem ou destno e o nível Apoio terá
acesso somente aos chamados que tverem a solicitação de apoio do referido órgão.
A autentcação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio do
sistema.
A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de dados
de forma criptografada, através dos algoritmos MD5.
Em caso de 3 tentatvas falhas de autentcação o sistema deverá identfcar como tentatva de invasão,
registrar data e hora,  o endereço IP e o nome de usuário de todas as tentatvas de acesso falhas,  e
apresentar sistema redundante de autentcação por confrmação do CPF do usuário para prosseguir com a
autentcação.
O sistema deverá registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de todos os acessos.
Deverá possuir mecanismo de segurança para bloqueia a senha do usuário após 3 tentatvas malsucedidas
de login utlizando o sistema redundante com confrmação do CPF.
Deverá possuir no mínimo 1 usuário de nível Administrador, com acesso a todas as funcionalidades do
sistema.
O usuário com nível Administrador deverá ser capaz de cadastrar e defnir o nível de acesso aos recursos
do sistema para quantos usuários forem necessários.
Deverá permitr ao usuário com nível Administrador a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer
usuário rapidamente.
Deverá realizar logout automátco de usuário depois de 20 minutos de inatvidade no uso da aplicação.
Deverá permitr confguração para desatvar a senha do usuário após um tempo sem uso do sistema.
Deverá possuir proteção contra-ataques XSS, através de mecanismo que garanta a origem da requisição
de cliente, caso o sistema ou parte dele faça uso do protocolo HTTP.
Deverá  possuir  proteção  contra-ataques  de  injeção  de  código  SQL  em  todas  as  funcionalidades  do
sistema.
O sistema deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas, 7 (sete) dias por semana, 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias por ano, a exceção dos dias que serão publicadas novas versões do sistema e/ou
banco de dados, as quais deverão ser previamente comunicadas aos usuários.

O SOFTWARE DEVERÁ CONTROLAR A ENTRADA DE INFORMAÇÕES E TODO O FLUXO DO PROCESSO DO
ATENDIMENTO
O atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica onde registrará no sofware todas as informações
básicas que sejam pertnentes à solicitação.
Após  concluir  o  atendimento,  se  houver  necessidade  de  Regulação  Médica,  o  chamado  será
automatcamente encaminhado ao Médico Regulador, que irá registrar a regulação médica e defnirá o
tpo de ação (com ou sem intervenção) permitndo tomadas de ação de acordo com a necessidade de
atendimento.
Quando houver  necessidade  de  envio  de uma Unidade Móvel  de  Atendimento,  esta  solicitação  será
encaminhada  automatcamente  aos  Rádios  Operadores  priorizando  os  chamados  de  acordo  com  a
regulação médica aplicada e com todas informações registradas até o momento, após isso estes iniciarão
o processo de envio da unidade que efetuará o atendimento.
Ao  ser  registrado  pelo  sistema  a  chegada  da  viatura  ao  local,  o  sofware  deverá  encaminhar
automatcamente o chamado a equipe de atendimento fcando assim disponível para o Médico Regulador
e para Equipe de Atendimento/Ambulância para que se possa registrar os dados da cena.
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O SISTEMA DEVERÁ SER MODULAR, PERMITIR CONFIGURAR A ADEQUAÇÃO DAS TELAS DE ACORDO
COM A ROTINA E DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES (permitr dlterdções do
longo do processo);
Todos os  tempos de registro de ações deverão ser  controlados para  medição do tempo resposta  de
atendimento.  Esse  registro  deverá  ser  realizado  automatcamente  pelo  Sistema  e  não  poderá  sofrer
alterações manuais.
A solução deverá possuir teste de consistência dos dados de entrada dos campos do sistema, como por
exemplo, CPF, datas, campo numérico, ou somente alfabétco.
O Sistema deverá permitr a duplicação de um chamado já digitado que esteja dentro de um período de
24 horas da abertura do chamado. Esse recurso deve estar disponível nos módulos de Interface Inicial e
de Consulta e deve facilitar o atendimento no caso de reincidência, nova solicitação e atendimento de
múltplas vítmas.
O Sistema não deverá permitr a duplicação de chamados abertos como Trote, Engano ou Informação.
O  Sistema  não  deverá  permitr  acesso  simultâneo  a  chamados  em  atendimento  nos  módulos  de
Regulação Médica, de Rádio Operação e de Registro de Cena, informando qual usuário está operando
aquele chamado.
O sistema deverá ainda possuir:
- Completa segurança com backup diário e "Snapshot" do Servidor de no máximo 12 horas em 12 horas;
- Interface simples e intuitva;
-  O  sofware  deverá  ser  acessível  e  operacionalizavel  em  qualquer  Dispositvo  Móvel  (Smartphones,
Tablets e Netbooks) conectado à internet.

O SISTEMA DEVE TER OBRIGATORIAMENTE OS SEGUINTES MÓDULOS

MÓDULO DE INTERFACE INICIAL
No módulo de Interface Inicial e deverá conter as seguintes funcionalidades:
Para cada nível de acesso, a tela principal deve se auto ajustar com as informações pertnentes ao nível.
Controle informatvo e gráfco de Remoção dos Pacientes das últmas 12 horas,  podendo recolher ou
expandir. Exibido para os níveis:
- Médico
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios
Controle informatvo e gráfco de Retenção de Equipamentos em Unidades de Saúde, podendo recolher
ou expandir. Exibido para os níveis:
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Controle de frota

Recados informado pelo gestor, onde será exibido para todos os usuários durante um período defnido.
Controle  informatvo  de  status  de  todas  viaturas,  com  cores  personalizadas  através  do  módulo  de
Gerenciamento e  Parametrização,  dando acesso ao módulo  de Controle  de V iatura  ao clicar  sobre a
viatura e também permitndo ao mesmo visualizar os veículos disponível para empenhar no chamado, os
veículos devem estar  agrupados por  bases,  as bases devem estar  em ordem alfabétca e os veículos
devem estar ordenados por status, por tpo de veículo e por horário do últmo atendimento, ao passar ou
mouse sobre o veículo deve exibir a escala da equipe do momento. Exibido para os níveis:
- Médico
- Rádio Operador
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- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Controle de frota

Após a abertura do chamado, o sistema deve disponibilizar de forma centralizada os chamados abertos
para regulação médica, classifcando-os de acordo com a prioridade e tempo de abertura.
O sofware deverá fornecer ao Gestor do SAMU uma tela centralizadora das ocorrências contendo:
- Chamados aguardando regulação 
- Chamados aguardando vaga
- Chamados aguardando empenho de viatura
- Chamados com viatura enviada
- Chamados com a fcha de cena na viatura
- Chamados com viatura no destno
- Chamados aguardando liberação da viatura
- Chamados aguardando conduta
Deverá exibir  de forma separada os chamados do tpo Eletvo/Transporte Sanitário e exibir  um alerta
visual de acordo com os parâmetros.

MÓDULO DE GERENCIAMENTO E PARAMETRIZAÇÃO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador

No módulo de Gerenciamento e Parametrização deverá ter  acesso a parametrização das informações
cotdianas tais como:
- Cadastro de Usuários
- Cadastro de veículos (seguindo os tpos defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de
28 de abril de 2013: ambulâncias de transporte, USB, USA, embarcação, aeromédico, V IR e motolância)
- Tipo de veículos
- Status dos veículos (permitr parametrização das cores)
- Controle de Localidade (associação de V iaturas as Bases)
- Controle de Deslocamento dos veículos
- Gestão de APHs e Subgrupos
- Gestão de Medicamentos e Procedimentos
- Controle de Equipamentos
- Controle de Funcionários (Cargos)
- Controle de Destnos de Remoção (Hospitais e Outras Entdades de Saúde)
- Tipos de Apoios
- Locais do chamado
- Distância do paciente
- Tipo de ações sem intervenção
- Motvo de vaga negada
- Prioridades
- Tipo de chamado
- Quem solicitou
- Logradouros, bairros e cidades regionalizadas
- Níveis de Acesso
- Recados da Gestão
- Antecedentes
- Coloração da pele
- Nível de consciência
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- Ferimentos
- Locais dos ferimentos
- Respiração
- Sangramento
- Sinais V itais
- Sudorese
- Tipos de Óbitos
- Tipos de Procedimentos
- Parâmetros do sistema
- Relatórios
- Status das viaturas
- Deslocamento V TR
- Zonas
- Grade de Referência
- Queixa primária
- Convênio médico partcular
- Motvo da transferência
- Motvo da entrada
O  Módulo  de  Gerenciamento  e  Parametrização  deverá  permitr  ao  Administrador  a  confguração  do
comportamento do sistema em geral contendo os seguintes parâmetros a serem defnidos:
-  Defnição  se  será  obrigatório  ou não  o  preenchimento do  telefone  no  módulo  de  Atendimento  do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se exibirá o código de deslocamento no módulo de Regulação Médica.
- Defnição se possuirá prioridade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição de permitr somente os níveis de médico e administrador de dar QTA nos chamados.
-  Defnição  se  será  obrigatório  ou  não  o  preenchimento  dos  campos  “Hipótese  Diagnóstca  (HD)  ou
Sintomas”, “Unidade de Origem”, “Unidade Receptora” e “Com Intervenção” no módulo de Atendimento
do Técnico Auxiliar de Regulação Médica ao abrir o chamado como Transferências inter-hospitalares com
ou sem Regulação Médica.
- Defnição se permitrá marcar o endereço como não informado no módulo de Atendimento do Técnico
Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se permitrá a digitação livre de outro bairro no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de
Regulação Médica.
- Defnição se exibirá chamados com status "Aguardando Conduta" no módulo de Interface Inicial ao nível
de Médico.
- Defnição quantos minutos antes da consulta de um chamado Eletvo/Transporte Sanitário irá exibir um
alerta visual no módulo de Interface Inicial.
- Defnição se exibirá as perguntas para o TARM de acordo com a queixa no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se no preenchimento das coordenadas já virá por padrão com a Lattude em negatvo no
módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- Defnição se será bloqueado automatcamente um usuário após um tempo em dias sem uso do sistema.
(Se defnido como 0 os usuários nunca serão bloqueados).
- Defnição se exibirá a pergunta se o paciente possui convênio médico no módulo de Regulação Médica e
no módulo de Registro de Cena.
- Defnição de um intervalo em minutos que exibirá as gravações.
- Defnição se o campo "destno" fcará visível caso a regulação seja sem intervenção com orientação ou
meios próprios.
-  Defnição  se  a  prioridade  da  transferência  será  igual  a  prioridade  da  regulação  no  módulo  de
Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
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- Defnição se oculta os campos de Sinais V itais e Ação com intervenção no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação Médica na opção Transferência.
-  Defnição  se  permite  que  o  nível  Equipe  de  Atendimento/Ambulância  defna  o  estabelecimento  na
Regulação.
-  Defnição se  permite  que  o nível  Equipe de Atendimento/Ambulância  defna o  estabelecimento no
módulo de Registro de Cena.
- Defnição se irá exibir um alerta visual no módulo de Interface Inicial aos chamados que forem marcados
como Aguardando V aga para o nível Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Defnição se será obrigatório inserir no módulo de Escala de Equipes todos funcionários necessários para
o tpo de veículo.
- Defnição se exibirá no módulo de Interface Inicial para os níveis TARM e Rádio Operador o status de
todos médicos logados no sistema ordenado pelo horário da últma regulação
- Defnição se  exibirá  as  perguntas  de critcidade no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar  de
Regulação Médica.
- Defnição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "Hospital" o
Hospital de Origem (O) até o empenho da V TR, após o empenho exibirá o Hospital de Destno (D), se for
desatvado irá exibir sempre o Hospital de Destno.
- Defnição se no módulo de Interface Inicial para o nível Radio Operador irá exibir na coluna "V TR" o tpo
de V TR solicitado em colchetes até o empenho da V TR. Ex.: [USB]
- Defnição se irá exibir  no módulo de Registro de Cena a opção de "Aguardando V aga" para o nível
Médico Regulador e "Encaminhado" para o nível de Equipe de Atendimento/Ambulância.
- Defnição se o nível TARM poderá complementar a regulação médica através do módulo de Regulação
Médica nos chamados de Transferências inter-hospitalares.
- Defnição se o nível Médico Regulador poderá alterar dados do paciente no módulo de Registro de Cena.
- Defnição se os usuários podem adicionar observações ao chamado a qualquer momento.
- Defnição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos ou
de forma separada.
- Defnição se irá apresentar chamados de Regulação Médica e Transferências inter-hospitalares juntos ou
de forma separada.
- Defnição se permitrá o registro do estado das pupilas no módulo de Registro de Cena.
- Defnição se permitrá a impressão da fcha de despacho após empenhar veículo no módulo de Rádio
Operação.
- Defnição se irá bloquear a alteração no módulo de Registro de Cena após 24 horas da liberação do
veículo.
- Defnição se irá bloquear a alteração de horários no módulo de Rádio Operação após a liberação do
veículo.
- Defnição se irá exigir no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica a seleção da
cidade em caso de Trote, Informação ou Engano.
- Defnição se permitrá a duplicação de chamados após 24 horas.
- Defnição se permitrá o preenchimento de dados complementares do paciente no módulo de Registro
de Cena.
- Defnição se será obrigatório o preenchimento do local da solicitação no módulo de Atendimento do
Técnico Auxiliar de Regulação.
- Defnição de será ordenado os chamados no módulo de Interface Inicial para o usuário com nível Radio
Operador por prioridade, status e horário.
- Defnição se o sistema irá se integrar com o aplicatvo móvel.

MÓDULO DE ATENDIMENTO DO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
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- Radio Operador
- Administrador

No  módulo  de  Atendimento  do  Técnico  Auxiliar  de  Regulação  Médica  e  deverá  conter  as  seguintes
funcionalidades:
Na abertura do chamado deve exibir as opções de abrir como:
- Regulação Médica
- Trote
- Informações
- Engano
- Sem Regulação Médica
- Transferências inter-hospitalares com Regulação Médica 
- Transferências inter-hospitalares sem Regulação Médica
- Eletvo/Transporte Sanitário
As  opções  de  abertura  de  chamado  devem  ser  parametrizáveis  de  acordo  com  a  necessidade  do
contratante.
Deve registrar o horário da abertura e encerramento do atendimento, e o nome do usuário responsável
pela abertura do chamado.
Aviso de chamados semelhantes,  quando tver um chamado em andamento com o mesmo nome de
solicitante, nome de paciente ou endereço igual, permitndo concluir ou não um chamado.
Aviso de chamado já aberto (duplicação), quando tver um chamado em andamento com o mesmo nome
de solicitante, nome de paciente e endereço igual, não permitndo a conclusão do chamado.
Ao digitar o número do telefone, o sistema deverá reconhecer automatcamente se o telefone possui
registros de trote, informando ao usuário a quantdade de trotes registrados e a últma data do registro.
O sistema deverá  estar  integrado e  homologado com o serviço de Assistência  de Emergência  SYNC®
disponibilizando  campos  para  preenchimento  de  coordenadas  (Lattude  e  Longitude)  onde  ao  ser
digitadas  serão  validadas  no  formato  WGS  84  sinalizado  (+/-)  apresentado  em  graus  decimais,  com
precisão mínima de 4 casas decimais, após a validação o sistema deverá carregar automatcamente a
Cidade, Logradouro, Numeral e Bairro de acordo com as informações passadas pelo serviço Google Maps
e deverá permitr a visualização das coordenadas em mapa para facilitar a localização da ocorrência, o
sistema deverá fornecer até 25.000 carregamentos de mapa por dia com a API JavaScript do Google Maps.
Sugestão de acordo com a Cidade selecionado no preenchimento do logradouro da ocorrência através da
digitação  de  qualquer  parte  do  nome  do  logradouro,  a  partr  de  uma  base  com  logradouros  pré-
cadastrados  para  agilidade  da  digitação.  Ao  selecionar  a  sugestão  o  mesmo  já  deve  carregar
automatcamente o bairro associado, se o logradouro pertencer a mais de um bairro, exibirá esses bairros
no topo da listagem com a cor azul.
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório de acordo com a queixa primaria.
Permitr o preenchimento manual do bairro caso o mesmo não contenha na lista de bairros oferecida pelo
sistema.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento.
Deve  possuir  um  campo  para  inserir  informações  sobre  complemento  ou  referência  dos  endereços,
auxiliando e agilizando a localização da ocorrência.
Deve  ter  os  seguintes  campos  de  preenchimento  obrigatório  para  conclusão  do  chamado,  exceto  se
possuir coordenadas informadas:
- Nome do solicitante
- Idade do paciente
- Sexo do paciente
- Cidade da ocorrência
- Bairro da ocorrência
- Logradouro da ocorrência
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- Queixa primaria

Deve permitr a parametrização da obrigatoriedade do campo telefone.
Deve possuir um campo em que o Técnico Auxiliar de Regulação Médica possa passar seu sentmento
sobre a gravidade do caso, auxiliando na classifcação dos chamados no módulo de interface inicial,  o
sistema dever  permitr  a  inclusão  ou exclusão  desse  campo através  do  módulo  de  Gerenciamento  e
Parametrização.
Exibição de perguntas parametrizadas para preenchimento obrigatório para defnir a critcidade do caso
mencionado acima.
Deve possuir os seguintes campos parametrizáveis para auxiliar a regulação médica:
- Quem solicitou (Ex.: Transeunte, Amigo, PM, COBOM, Familiar e outros)
- Distância do paciente (Ex.: Com o paciente, Próximo, Longe)
- Local da ocorrência (Ex.: V ia pública, Escola, Residência e outros)
Ao abrir chamado como Trote, Engano ou Informação os campos obrigatórios devem vir preenchidos para
agilizar a conclusão do chamado, exceto o telefone.
Ao  abrir  o  chamado  como  Transferências  inter-hospitalares  com  ou  sem  Regulação  Médica,  deve
acrescentar automatcamente os seguintes campos para preenchimento:
- Hipótese Diagnóstca ou Sintomas
- PA
- FC
- FR/SATM
- Glasgow
- DX
- Observação da Transferência
- Unidade Origem
- Complemento Origem
- Unidade Receptora
- Complemento Destno
- Prioridade
- Ação com Intervenção

Ao abrir  o  chamado Sem Regulação  Médica  deve  habilitar  automatcamente  o  seguinte  campo para
preenchimento:
- Ação com intervenção
Ao abrir o chamado como Eletvo/Transporte Sanitário deve habilitar automatcamente o seguinte campo
para preenchimento:
- Motvo da solicitação (Consulta, Retorno ou UBS)
- Unidade Destno ou Origem
- Complemento Destno ou Origem
- Data e Horário da consulta
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído exceto os
seguintes campos:
- Nome do solicitante
- Idade do paciente
- Sexo do paciente
- Cidade da ocorrência
- Bairro da ocorrência
- Logradouro da ocorrência
- Número do Logradouro da ocorrência
- Outro Bairro da ocorrência
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MÓDULO DE REGULAÇÃO MÉDICA 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Administrador

No módulo de Regulação Médica deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Exibir todos os dados coletados no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica.
- O processo de regulação médica deverá obrigar o registro de toda telemedicina aplicada pelo Médico.
- Registrar obrigatoriamente o Tipo de APH e a Hipótese Diagnóstca do atendimento
Em caso de transferência o sistema deve e exibir os seguintes campos para preenchimento:
- Unidade de Origem
- Unidade de Destno
- Horário de início da solicitação
- Horário do fm da solicitação
- Observação
- Situação (Aguardando vaga, Aguardando retorno médico, Internação ou remoção liberada, Orientação)
Na transferência o sistema deverá permitr até 5 tentatvas de remoção do paciente.
Defnir  se o tpo de ação será com intervenção ou sem intervenção permitndo tomadas de ação de
acordo com a necessidade de atendimento.
No  caso  de  necessidade  de  intervenção  o  médico  deverá  preencher  obrigatoriamente  os  seguintes
campos:
- O tpo de viatura que será enviado
- A prioridade do chamado
- O código de deslocamento, com suas devidas descrições, caso o mesmo esteja atvado na confguração
do sistema.
- Se atvo na parametrização do sistema, deverá preencher obrigatoriamente se possui convênio médico e
deverá permitr informar qual o convênio e o código do usuário do convênio médico.  

Durante  a  Regulação  Médica  o  chamado  no  caso  de  necessidade  de  intervenção  deverá  possuir  a
classifcação em cores de acordo com o código internacional de Manchester em Cores (V ermelho, Laranja,
Amarelo, V erde e Azul) ou de acordo com a parametrização, deve ainda possuir suas devidas descrições
para orientar o médico regulador.
No caso de sem intervenção ele deverá obrigatoriamente justfcar o não envio da viatura e escolher entre
as seguintes opções:
- Orientação
- Informação
- QTA
- Meios Próprios 
- Trote
- Apoio
O sistema deve permitr a escolha de envio de apoio parametrizado (Ex.: COBOM, GM, PM e outros) e
exibir  o  contato  cadastrado  de  cada  apoio.  A  escolha  do  apoio  pelo  médico  regulador  deverá  ser
repassada aos Rádio Operadores e fcar registrado na fcha do chamado.
No caso de Aguardando Retorno deverá preencher somente a regulação médica e o Tipo de APH e a
Hipótese  Diagnóstca,  essa  opção  poderá  ser  usada  em  caso  de  queda  da  ligação,  o  chamado
permanecerá com status Aguardando Regulação até que a regulação médica seja concluída. 
Após a conclusão nenhum dado preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído, e todo
dado novo incluído será registrado com o nome do usuário, data e hora da inclusão.

MÓDULO DE RÁDIO OPERAÇÃO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
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- Rádio Operador
- Administrador

No módulo de Rádio Operação deverá conter as seguintes funcionalidades:
Exibir todos os dados coletado no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica e no
módulo de - Regulação Médica.
Deve registrar o horário em que o chamado está aguardando viatura e o horário da solicitação do envio da
viatura, além do nome do usuário responsável pelo preenchimento do módulo de Rádio Operação.
Fornecer ao rádio operador uma lista dos veículos disponíveis para ser empenhado ao chamado com suas
receptvas bases que deveram estar ordenados por ordem alfabétca, por tpo de veículo e por horário do
últmo atendimento, exibirá no topo com a cor azul as viaturas cuja base pertence a cidade da ocorrência.
Fornecer uma ferramenta de apoio ao rádio operador para localização do logradouro georreferenciado em
mapa, com exibição de trânsito nas cidades cobertas pelo serviço.
Em caso de transferência o sistema deve traçar a rota da unidade de origem até a unidade de destno, de
acordo com o endereço cadastrado.
Caso esteja utlizando o módulo de Rastreamento o sistema deverá traçar a rota do veículo selecionado
até o local da ocorrência, após a chegada ao local traçar a rota até unidade de destno, se o mesmo for
defnido  pelo  médico  regulador,  exibindo  a  movimentação  do  veículo  no  mapa  em  tempo  real  e
permitndo o recalculo da rota. 
Fornecer ao rádio operador o controle completo de equipamentos retdos no destno, com as seguintes
informações:
- Usuário que registrou o equipamento retdo.
- Código do chamado, com link de visualização do chamado.
- Equipamento de qual viatura fcou retdo.
- Nome do estabelecimento que reteve o equipamento.
- Nome do profssional responsável por reter o equipamento no estabelecimento.
- Quais e quantos equipamentos foram retdos.
- Data e hora da retenção do equipamento.
- Data e hora da liberação do equipamento.
- Usuário que registro a liberação do equipamento.
Exibir o código de deslocamento defnido pelo médico regulador com uma descrição sobre como deve ser
feito o deslocamento, caso o mesmo esteja atvado na confguração do sistema.
Possibilitar o redirecionamento de veículos para outro atendimento.
Deverá permitr envio de múltplos veículos para o mesmo chamado.
Permitr a correção de logradouro, bairro e cidade do chamado.
Disponibilizar um campo para todas as observações que o usuário achar pertnente.
Em caso de transferência deverá exibir logradouro dos estabelecimentos previamente cadastrados.
O sistema deverá obrigar o rádio operador a confrmar a equipe empenhada na viatura, oferecendo a
sugestão da equipe defnida antecipadamente na escala.
A confrmação de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com o tpo de veículo,
seguindo como defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.
Deverá possuir o controle completo do deslocamento das viaturas por sete status de horário, localização e
prefxos:
- Horário da solicitação
- Horário da saída da viatura
- Horário da chegada ao local da ocorrência
- Horário da saída do local da ocorrência
- Horário da chegada a unidade de saúde (destno)
- Horário da liberação da unidade de saúde (destno)
- Horário da liberação da viatura da ocorrência
Após a conclusão nenhum horário preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.
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MÓDULO DE REGISTRO DE CENA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador

No módulo de Registro de Cena e deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá exibir os usuários que tveram interação com o chamado:
- TARM
- Médico Regulador
- Rádio operador
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
O sistema devera exibir todos os dados registrados na fcha de atendimento.
Permitr a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnóstcas encontradas na cena, dando como sugestão o que foi
preenchido na regulação médica, sendo obrigatório no mínimo um registro.
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnat, Glasgow,
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro.
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:
- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etlismo, Asma, HIV  e outros)
- Nível de Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: V ia Aérea Pérvia, V ia Aérea Obstruída, Normal e outros)
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração da pele (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, V olumoso e outros)

Permitr registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo do
ferimento e o local do ferimento.
Permitr registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo de
procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitr  registrar  quantos  medicamentos  for  necessário  com  informações  parametrizada  como
medicamento, a quantdade e uma observação.
Permitr o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
Registrar a prioridade defnitva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com
a parametrização, com suas devidas descrições, trazer como sugestão a prioridade utlizada na regulação
médica.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento.
Disponibilizar  campo  separados  para  inserir  Conduta  do  Médico  Regulador,  Conduta  do  Médico
Intervencionista e Conduta da Equipe de Enfermagem.
Registrar o apoio utlizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema e
exibir o contato cadastrado de cada apoio.
Se atvo na parametrização do sistema, deverá preencher se possui convênio médico e deverá permitr
informar qual o convenio e o código do usuário do convênio médico.  
Deverá ainda obrigar a defnição de conduta da cena, sendo defnida como:
- Atendimento em residência
- Conduta no veículo
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- Remoção ou transferência para unidade de saúde.
Em caso de não atendimento registrar o motvo como:
- Recusa de Atendimento
- Recusa de Remoção
- Evasão do Local
- Endereço não localizado
- Óbito

Em caso de Óbito o sistema deve permitr o armazenamento das seguintes informações:
- Tipo de óbito
- Nome do profssional que constatou o óbito
- Data e horário do óbito

Em caso de Remoção ou transferência o sistema deverá registrar qual unidade de saúde permitndo ainda
registro de  vaga  negada  com especifcação  de motvos  parametrizados e  o  profssional  que  negou o
atendimento, também permitr escolher o motvo da entrada de acordo com as opções cadastradas.
Exibir grade de referência cadastrada para hospitais dependendo da cidade da ocorrência e do APH.
Ainda em caso de remoção o sistema deve registrar os pertences do paciente deixados na unidade de
destno com as seguintes informações:
- Nome receptor
- Cargo receptor
- Descrição dos pertences
- Local deixado pertences
- Data e horário que foi deixado os pertences

Permitr  também em caso  de  remoção  e  transferência  o  uso  do  recurso  de  vaga  zero  e  registrar  o
profssional responsável pelo recebimento do paciente na unidade de saúde.
Exibir todas datas e horários que foram registrados no chamado:
- Data e horário da abertura do chamado
- Data e horário da regulação médica
- Data e horário da solicitação
- Data e horário da saída da viatura
- Data e horário da chegada ao local da ocorrência
- Data e horário da saída do local da ocorrência
- Data e horário da chegada à unidade de saúde (destno)
- Data e horário da liberação da unidade de saúde (destno)
- Data e horário da liberação da viatura da ocorrência

Após a conclusão nenhum dos dados do paciente (Sinais vitais, Antecedentes, Consciência, Respiração,
Sudorese,  Coloração,  Sangramento,  Uso  de  medicamento,  Alergia,  Ferimentos,  Procedimentos,
Medicamentos, Apoios) preenchido nesse módulo poderá ser alterado e nem excluído.

MÓDULO DE FICHA DE CHAMADO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508
69



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

No módulo de Ficha de Chamado deverá conter as seguintes funcionalidades:
Trazer todas as informações do chamado como:
- Nome de todos os usuários que interagiram com o chamado (TARM, Médico Regulador, Rádio Operador,
Médico que realizou a cena, Enfermeiro que realizou a cena, Equipe e a viatura que atendeu a ocorrência)
- Informações coletadas no módulo de Atendimento do Técnico Auxiliar de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Regulação Médica
- Informações coletadas no módulo de Rádio Operação
- Informações coletadas no módulo de Registro de Cena
Permitr a visualização do percurso da viatura durante o atendimento com data e hora, longitude, lattude
e velocidade aproximada, caso esteja utlizando o módulo de Rastreamento.
Permitr a impressão da fcha de chamado.
Permitr salvar a fcha do chamado em PDF.

MÓDULO DE CONSULTA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Rádio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Módulo de Consulta deverá conter as seguintes funcionalidades:
Consultas simultâneas em tempo real permitndo múltplas formas de fltragem tais como: 
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes por dias
- Mais recentes por chamados
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
- Cidade
- Bairro
- Endereço
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
- Tipo de Solicitante

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508
70



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

Exibir os chamados com as seguintes informações:
- Número do chamado
- Data e Hora do chamado
- Status do chamado
- Médico que regulou o chamado
- Horário da regulação médica
- Endereço da ocorrência
- Nome do solicitante
- Nome do Paciente
- Hipótese Diagnostca
- V iatura
- Horário de liberação da viatura
- Prioridade
- Unidade de saúde destno

Permitr acesso aos seguintes módulos:
- Módulo de Ficha de Chamado
- Módulo de Rádio Operação
- Módulo de Registro de Cena
Permitr a duplicação de chamados regulados até 24 horas após a abertura, não permitr a duplicação de
trotes, enganos e informações.

MÓDULO DE ESCALA DE EQUIPES
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador
- Escala de equipe
- Controle de frota

No módulo de Escala de Equipes deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá fornecer controle de escala por viatura x plantão.
Deverá permitr a defnição de mais de uma data e horário por escala.

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508
71



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

Permitr adicionar contato e observação a equipe.
A escala defnida deverá servir de sugestão para confrmação de equipe pelo rádio operador
A escala de equipe deve se auto ajustar com os cargos obrigatórios de acordo com a parametrização e
com o tpo de veículo, seguindo como defnido pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de
28 de abril de 2013.
Permitr  a  consultar  das  escalas  através  de  faixa  de  datas  e  mais  recentes,  exibindo  as  seguintes
informações:
- V iatura
- Data e hora do início da escala
- Data e hora do fm da escala
- Contato
- Observação
- Nome de todos os funcionários que formam aquela equipe e seus respectvos cargos

MÓDULO DE CONTROLE DE VIATURA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador
- Controle de frota

No módulo de Controle de V iatura deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitr a visualização em tempo real da localização da viatura através de mapa, caso esteja utlizando o
módulo de Rastreamento.
Permitr alterar o status parametrizados da viatura.
É obrigatório possuir os status Atvo e Empenhado.
A  alteração  de  status  para  um  status  parametrizado  (Ex.:  Reserva,  Baixada  e  outros)  deve
obrigatoriamente ser justfcada.
Permitr alteração da base em que se encontra a viatura.
Permitr a consultar o histórico dos status das viaturas com data e hora de suas alterações, permitndo
fltra e ordenar por:
- Faixa de datas
- Por viatura
- Por status
Na consulta do histórico dos status das viaturas deverá exibir as seguintes informações:
- V iatura
- Status
- Justfcatva
- Data inicial
- Data fnal
- Período que a viatura permaneceu naquele status

MÓDULO DE RELATÓRIO, GRÁFICOS E ESTATÍSTICAS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Relatório, Gráfcos e Estatstcas deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema deverá através de um módulo gerencial, deverá permitr a emissão de relatórios, gráfcos e
estatstcas que atendam todos os indicadores abaixo conforme portaria 1010 do MS:
- Número geral de ocorrências atendidas no período
- Tempo mínimo médio e máximo de resposta
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- Identfcação dos motvos dos chamados
-  Quanttatvo  de  chamados,  orientações  médicas,  saídas  de  Unidade  de  Suporte  Avançado  (USA)  e
Unidade de Suporte Básico (USB)
- Localização das ocorrências
- Idade e sexo dos pacientes atendidos
- Identfcação dos dias da semana e horários de maior pico de atendimento
- Pacientes (número absoluto e percentual) referenciados aos demais componentes da rede, por tpo de
estabelecimento.
- Emissão de relatório de faturamento SUS por APH.
O sistema deve oferecer os seguintes relatórios estatstcos e gráfcos pré-defnidos:
- Total de chamados
- APH
- Tipo de APH
- HD
- Tipo de HD 
- Subgrupos de APH
- Bairros atendidos
- Remoções
- Por Tipo de solicitante
- Por Local de solicitação
- Tipo de ação com apoio no chamado
- Tipo de ação com apoio na cena
- Tipo de chamado
- Prioridades
- Código de Deslocamento
- Tipos de ação com intervenção
- Tipos de ação sem intervenção
- Conduta tomada
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimentos
- Procedimentos
- Medicamentos
- Tempo - chamado x regulação
- Atendimento por usuário no chamado
- Atendimento por usuário na regulação
- Logradouros atendidos
- Cidades atendidas
- Chamados por dia
- Total de acionamentos por viatura
- Total de acionamentos por tpo de viatura
- Total de atendimentos por viatura
- Total de atendimentos por tpo de viatura
- Equipamentos retdos
- Tempo resposta
- Ocorrências por dia da semana
- Ocorrências por hora
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- Faixa Etária
- Telefonemas
- V aga Zero
- V aga Negada
- Equipamentos retdos por hospitais
- Antecedentes
- Coloração da pele
- Nível de consciência
- Ferimentos
- Medicamentos
- Procedimentos
- Respiração
- Sudorese
- Sangramento
- Atendimento por usuário na Cena
- Atendimento por usuário na Rádio Operação
- Chamados por dia da semana
- Chamados por horário
- Local ferimento
- Local x Ferimentos
- Tempo resposta analítco
- Tempo resposta sintétco
- Total de transferência por tpo de V TR
- Total de transferência por V TR
- Total tempo resposta
- Acessos usuários
- Equipe intervenção
- Hospital Origem X Hospital Destno

O sistema também deverá oferecer os seguintes relatórios parametrizáveis:
- Atendimento de Aparelho Circulatório
- Atendimento de Aparelho Digestvo
- Atendimento de Aparelho Geniturinário
- Atendimento de Aparelho Respiratório
- Atendimento de Doenças de Pele
- Atendimento de Doenças dos Olhos
- Atendimento de Doenças de Ouvido
- Atendimento de Doenças de Sangue
- Atendimento de Doenças Infecciosas
- Atendimento de Doenças Metabólicas
- Atendimento de Neoplasia
- Atendimento de Osteomuscular
- Atendimento de Sintomas
- Atendimento de Sistema Nervoso
- Atendimento de Emergência
- Atendimento de Lesões
- Atendimento de Urgência
- Atendimento de GO
- Atendimento de Gravidez
- Atendimento de Transtorno Mental
- Atendimento de Pediatria
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- Atendimento de Acidente de Trânsito

Além dos relatórios acima, o Sistema deverá fornecer as informações adquiridas nos formatos HTML, PDF
e XLS através de fltros específco, que devem se auto ajustar de acordo com a necessidade do relatório:
- Ação com intervenção
- Ação sem intervenção
- Antecedentes
- APH
- Apoio Cena
- Apoio Chamado
- Bairro
- Base da viatura
- Cargo do profssional
- Cidade
- Código de deslocamento
- Coloração
- Conduta
- Consciência
- Convênio médico
- Data
- Endereço
- Equipamento retdo
- Estabelecimento origem
- Estabelecimento destno
- Faixa de idade
- Ferimentos
- HD
- Intervenção
- Local do chamado
- Local do ferimento
- Localização do solicitante
- Medicamentos
- Motvo vaga negada
- Nome do paciente
- Nome do solicitante
- Óbito
- Pergunta convênio
- Prioridade
- Procedimento
- Profssionais
- Respiração
- Sangramento
- Sexo
- Status
- Subgrupo APH Cena
- Sudorese
- Tipo APH Cena
- Tipo de chamado
- Tipo HD Chamado
- Tipo de procedimento
- Tipo de solicitante

Praça Juca Novaes, 1169 – Centro – CEP: 18705-023 – Avaré/SP – Fones: (14) 3711-2500 / 3711-2508
75



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ

Pregão Eletrônico 138/2020 – Processo 277/2020

- Tipo de viatura
- Usuário na abertura do chamado
- Usuário na regulação médica
- Usuário na rádio operação
- Usuário na cena
- V iatura

Os gráfcos devem ser exibidos nas seguintes formas:
- Ações
- Área
- Área em curva
- Área empilhada
- Área empilhada em 100%
- Barra
- Barra empilhada
- Barra empilhada em 100%
- Barra de erro
- Bolhas
- Castçal
- Coluna
- Coluna empilhada
- Coluna empilhada em 100%
- Funil
- Kagi
- Linha
- Linha em curva
- Linha rapida
- Pirâmide
- Pizza
- Ponto
- Ponto e fgura
- Ponto rápido
- Polar
- Plotagem de caixa
- Rosca
- Radar
- Range
- Range em barra
- Range em coluna
- Range em curva
- Renko
- Stepline
- Três quebras de linha

Relatório deve permitr a adição dos seguintes campos aos relatórios:
- Ação com intervenção
- Ação sem intervenção
- Ano
- Antecedentes
- APH
- Apoio Cena
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- Apoio Chamado
- Bairro
- Base V TR
- Cargo profssional
- Cidade
- Código deslocamento
- Código do chamado
- Coloração
- Conduta
- Consciência
- Data
- Dia
- Dia da semana
- Endereço
- Equipamento retdo
- Estabelecimento Destno
- Estabelecimento Origem
- Faixa de idade
- Ferimentos
- HD
- Intervenção
- Local do chamado
- Local do ferimento
- Localização Solicitante
- Medicamentos
- Mês
- Motvo vaga negada
- Nome paciente
- Nome solicitante 
- Óbito
- Prioridade
- Procedimento
- Profssionais
- Respiração
- Sangramento
- Sexo
- Status
- Subgrupo APH cena
- Sudorese
- Tipo APH cena 
- Tipo Chamado
- Tipo HD chamado
- Tipo procedimento
- Tipo solicitante
- Tipo V TR
- Usuário abertura chamado
- Usuário enfermagem cena
- Usuário médico cena
- Usuário R.O chamado
- Usuário regulação chamado
- V TR
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Relatórios deve permitr a ordenação por qualquer campo exibido.
Relatórios de resultado consolidados para apoio de atvidade gerencial.

MÓDULO DE EXPORTAÇÃO DE DADOS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Exportação de Dados deverá conter as seguintes funcionalidades:
Exportação de dados com possibilidade de gravação da consulta realizada
Deve permitr a exportação de dados nos seguintes formatos de arquivo:
- XLS
- HTML
- PDF

Exportação de dados deve permitr múltplas formas de fltragem tais como: 
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes por dias
- Mais recentes por chamados
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
- Cidade
- Bairro
- Endereço
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
- Tipo de Solicitante
- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
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- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

Exportação de dados dever permitr múltplas combinações de dados disponível no sofware como: 
- Alergia
- APH (Cena)
- Apoio Cena
- Cena Preenchida
- CID 10 (Código)
- CID 10 (Descrição)
- Sinais V itais
- Horário Cena
- Observação RO
- Outra HD
- Prioridade Cena
- Sangramento
- Sudorese
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Tipo de APH (Cena)
- Uso de algum Medicamento
- Antecedentes
- Outros Antecedentes
- Apoio Cena
- Atendimento / Residência
- Conduta V TR
- Óbito
- Remoção / Transferência
- Consciência
- Coloração
- Tipo Recusa Atendimento
- Observação Recusa Atendimento
- Hora Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Hospital Destno (Mult-itens mínimo 03)
- Médico Recusa Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Motvo Recusa Remoção (Mult-itens mínimo 03)
- Motvo V aga Zero (Mult-itens mínimo 03)
- Recebido por (Mult-itens mínimo 03)
- V aga Negada (Mult-itens mínimo 03)
- V aga Zero (Mult-itens mínimo 03)
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- Respiração
- Código do Chamado
- Digito do Chamado
- Apoio Chamado
- Prioridade Chamado
- Queixa primaria
- Solicitante
- Status
- Telefone
- Tipo Chamado
- Tipo Solicitante
- Bairro
- Cidade
- Endereço
- Endereço não informado
- Local do Chamado
- Localização Solicitante
- Numero
- Outro Bairro
- Referência
- Idade
- Nome do Paciente 
- Sexo
- Base V TR
- Nome V TR
- Data do chamado
- Data Fim TARM
- Data Inicio TARM
- Hora da regulação
- Hora do chamado
- Hora envio V TR
- Hora Inicio RO
- Hora chegada ao destno
- Hora chegada ao local
- Hora da cena
- Hora saída do destno
- Hora saída do local
- Hora saída V TR
- Hora V TR liberada
- Ação Sem Intervenção
- APH Regulação
- Código Deslocamento
- Observação Médica
- Outro APH
- Outro com intervenção
- Outro sem intervenção
- Regulação médica
- Tipo APH regulação
- Tipo de Ação
- Tipo do APH (Regulação)
- Intervenção 
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- Complemento Destno
- Complemento Origem
- Hipótese Diagnóstca
- Unidade Origem Chamado
- Unidade Receptora Chamado
- Hora fnal Remoção (Mult-itens mínimo 05)
- Hora início Remoção (Mult-itens mínimo 05)
- Hora Remoção
- Obs. Médica Transferência
- Remoção observação (Mult-itens mínimo 05)
- Remoção vaga zero (Mult-itens mínimo 05)
- Status Remoção
- Unidade destno (Mult-itens mínimo 05)
- Unidade Destno Final
- Unidade Origem Regulação
- Usuário Médico Regulador
- Usuário Rádio Operador
- Usuário TARM

MÓDULO DE FATURAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Faturamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
Geração automátca de arquivo de produção para importação no sistema SIA/SUS seguindo como defnido
pelo Ministério da Saúde na portaria nº 356/SAS/MS, de 28 de abril de 2013.

MÓDULO DE GEORREFERENCIAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Georreferenciamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
 Georreferenciamento,  com  atualização  automátca  de  mapas  e  fornecimento  de  relatórios  de
atendimento por Cidade,  por  logradouro,  por  APH e síndrome de regulação.  O Georreferenciamento
deverá  disponibilizar  ao  usuário  inclusive  a  visualização  panorâmica  do  logradouro  atendido  em 360
Graus.

O  sistema  deverá  fornecer  a  possibilidade  de  exibir  todos  os  chamados  georreferenciado  com  suas
localidades podendo fltrar por:
- Faixa de datas
- Faixa de horários
- Mais recentes
- Status
- Número do chamado
- Usuário
- Nome Solicitante
- Nome Paciente
- Faixa de idade
- Sexo
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- Cidade
- Bairro
- V eículo
- Tipo de V eículo
- Apoio no chamado
- Apoio na cena
- Prioridade
- Código de Deslocamento
- Tipo de Solicitação
- Subgrupo APH
- Hipótese Diagnóstca
- Tipo de Chamado
- Intervenção
- Tipo de Solicitante
- Distância do paciente
- Local
- Conduta
- Hospital
- Antecedentes
- Consciência
- Respiração
- Sudorese
- Coloração
- Sangramento
- Ferimento
- Local do ferimento
- Tipo do procedimento
- Procedimento
- Medicamento
- Possui convênio médico partcularr
- Convênio médico
- Motvo da transferência

MÓDULO DE RASTREAMENTO
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Rádio Operador
- Administrador

No módulo de Rastreamento deverá conter as seguintes funcionalidades:
Permitr associar um dispositvo de rastreamento a uma viatura.
Deverá  enviar  a  cada  5  segundos  a  longitude,  lattude  e  velocidade  de  deslocamento  do  dispositvo
quando disponível.
Quando a distância do ponto atual e o últmo ponto registrado for menor que 50 metros, o dispositvo não
deverá registra o deslocamento.
A localização registrada deverá contém uma margem de erro de no máximo 50 metros, caso contrário a
localização não deverá ser registrada.
Deverá  permitr a  visualização no mapa de todos dispositvos exibindo a últma comunicação,  últma
posição registrada e a velocidade de deslocamento.
Deverá exibir  no mapa um ícone de desatvado quando a últma comunicação for feita a mais de 15
minutos.
Permitr exibir histórico do percurso através de uma faixa de data e hora.
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MÓDULO DE DISPOSITIVO MÓVEIS 
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Médico
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Administrador

No módulo de Dispositvos Móveis deverá conter as seguintes funcionalidades:
O sistema devera rodar em sistema operacional Android 3.2 ou superior com ou sem GPS. 
Permitr o atendimento online e of-line via dispositvo móvel; 
Atualização  automátca  das  informações  registradas  of-line  no  dispositvo  móvel  para  a  Central  de
Regulação; 
Recebimento automátco das ocorrências para o dispositvo móvel quando o mesmo tver on-line; 
Exibir na tela principal todas as ocorrências que ainda não foram envidas para o servidor permitndo o
acesso para correção das informações. 
O sistema não deverá excluir a ocorrência do dispositvo após o envio dos dados para o servidor. 
O sistema deverá exibir os usuários que tveram interação com o chamado: 
- TARM
- Médico Regulador
- Rádio operador
- Médico/Enfermeiro/Auxiliar de enfermagem/Técnico de enfermagem que registrou a cena.

O sistema deverá exibir o veículo empenhado no chamado e a equipe de atendimento.
O sistema devera exibir todos os dados registrados na fcha de atendimento. 
Permitr a correção/preenchimento do nome, sexo e idade do paciente.
Registrar o nome de todos os usuários com data e horário que interagiram com a cena.
Registrar os Tipos de APH e a Hipóteses Diagnóstcas encontradas na cena, sendo obrigatório no mínimo
um registro.
Registrar o acompanhamento dos Sinais vitais parametrizados (Ex.: PA, FC, FR, SAT, Cincinnat, Glasgow,
DX, Temperatura e outros) agrupados por horário de registro.
Deverá ainda registrar os dados parametrizados coletado do paciente como:
- Antecedentes (Ex.: Epilepsia, Etlismo, Asma, HIV  e outros)
- Consciência (Ex.: Normal, Confuso, Inconsciente e outro)
- Respiração (Ex.: V ia Aérea Pérvia, V ia Aérea Obstruída, Normal e outros)
- Sudorese (Presente, Ausente e outros)
- Coloração (Palidez, Normal, Cianose e outros)
- Sangramento (Ausente, Discreto, V olumoso e outros)

Permitr registrar quantos ferimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo do
ferimento e o local do ferimento.
Permitr registrar quantos procedimentos for necessário com informações parametrizadas como o tpo de
procedimento e o procedimento e uma observação.
Permitr  registrar  quantos  medicamentos  for  necessário  com  informações  parametrizada  como
medicamento, a quantdade e uma observação.
Permitr o registro do uso de medicamento e alergia do paciente.
Registrar a prioridade defnitva de atendimento de acordo com as cores de Manchester ou de acordo com
a parametrização, com suas devidas descrições.
Disponibilizar  um  campo  para  todas  as  observações  que  o  usuário  achar  pertnente  na  fcha  de
atendimento. 
Registrar o apoio utlizado durante o atendimento de acordo com os apoios parametrizados no sistema. 
Deverá ainda obrigar a defnição de conduta da cena, sendo defnida como:
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- Atendimento em residência
- Conduta no veículo
- Remoção ou transferência para unidade de saúde. 

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM DISPOSITIVO DE GRAVAÇÃO TELEFÔNICA
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador

No  módulo  de  Integração  com  Dispositvo  de  Gravação  Telefônica  deverá  conter  as  seguintes
funcionalidades:
- Acesso dinâmico a gravação telefônica.
- Exportação de arquivos da gravação telefônica no formato MP3/WAV .
- Filtro automátco de gravações por chamado.
- Streaming de áudio das gravações telefônicas via internet e intranet.
- Integração ao módulo de Ficha de Chamado onde permita ouvir as ligações compatveis com o horário
da abertura do chamado.

MÓDULO DE INTEGRAÇÃO COM UNIDADES DE SAÚDE
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Hospital

No módulo de Integração com Unidades de Saúde deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Permitr a inclusão de uma nova ocorrência de Transferência no Sistema. 
- Cancelar ocorrências que foram abertas pela própria unidade de saúde. 
- V incular paciente a ocorrências que foram recebidas pelo SAMU. 
- Consultar a versão a cada módulo de integração. 
- Permitr a consulta da fcha da ocorrência recebida na unidade de saúde.

MÓDULO DE SUPORTE
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- TARM
- Médico
- Radio Operador
- Equipe de Atendimento/Ambulância
- Hospital
- Administrador
- Consultas de relatórios

No módulo de Módulo de Suporte deverá conter as seguintes funcionalidades:
- Suporte via WebChat
- Suporte via Acesso Remoto
- Suporte via HelpDesk

MÓDULO DE MONITORAMENTO DE OCORRÊNCIAS
Tem acesso a esse módulo os seguintes níveis de usuários:
- Administrador
- Consultas de relatórios
- Médico
- Radio Operador

No módulo de Monitoramento de Ocorrências deverá conter as seguintes funcionalidades:
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Acesso ao mapa com as ocorrências em andamento e bases de viaturas separados por:
- Base com USA disponível
- Base com veículos disponíveis, exceto USA
- Base sem veículos disponíveis
- Chamado aguardando V TR
- Chamado com V TR empenhada

ESPECIFICAÇÃO TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO 
Deverá ser providenciado pela contratada um treinamento a todos os profssionais envolvidos com os
serviços prestados pelo SAMU 192 e que operam as funcionalidades do sofware.
É de responsabilidade da empresa fornecedora o treinamento de todos os funcionários que utlizarão o
sistema, desde os Tarms, Rádio Operadores, Médicos, Coordenadores, para que todos saibam operar as
ferramentas antes do início da utlização;
O objetvo da capacitação é dar  uma visão sistêmica  da utlização e  funcionamento das  ferramentas
utlizadas,  a  fm  de  capacitar  todos  os  funcionários.  O  programa  de  treinamento  será  apresentado
previamente à Coordenação do SAMU para apreciação e aprovação, contendo, no mínimo, as seguintes
informações:
-Cronograma contemplando o início e carga horária de cada treinamento;
-Conteúdo e local da realização de cada treinamento;
-Pré-requisitos dos treinandos;
No fnal de cada treinamento deverão ser entregues à CONTRATANTE, os seguintes documentos: lista de
presença,  avaliação  do  treinamento,  avaliação  dos  treinados  e  certfcação  do  treinamento  a  cada
treinando.
O programa de capacitação será contnuado abrangendo:
- Atualização das novas funcionalidades e/ou módulos que foram implantados ao longo da execução do
contrato
- Capacitação de profssionais que venham a fazer parte da equipe do SAMU 192.

SUPORTE TÉCNICO
Deverá  disponibilizar  central  de  atendimento,  disponível  7  dias  por  semana,  24  horas  por  dia,  para
abertura de chamado, através de e-mail, chat, telefone, acesso remoto ou sistema específco para este
fm. 
Deverá fornecer suporte técnico presencial e remoto para os coordenadores do sistema, em todas as
funcionalidades do sistema, de acordo com os prazos defnidos sem custo adicional para o SAMU 192. 
Deverá  realizar  confgurações,  realizar  parametrizações,  executar  rotnas,  importar  arquivos,  realizar
intervenções no banco de dados e emitr relatórios,  de acordo com as especifcações do SAMU 192,
sempre que necessário e quando não for possível ser executado pelo próprio SAMU 192.
Os  serviços  de  Suporte,  Atualização  e  Atendimento  remoto  deverão  atender  o  Acordo  de  Níveis  de
Serviços para a solução de problemas reportados pela CONTRATANTE. Os problemas serão categorizados
por nível de severidade, impacto na condição operacional da solução e expectatva de prazo máximo de
atendimento, segundo a tabela a seguir:

Nível:
CONCEITO:                                           TEMPO DE ATENDIMENTO    PRAZO DE SOLUÃOO    
1: Solução sem condições de funcionamento: 1h----------------------------           2h
2: Problema grave, prejudicando funcionamento da solução:  4h-----------------12h
3: Problema que gere restrições ao pleno funcionamento da solução: 6h--------48h
4: Problema que não afete o funcionamento da solução: 24h----------------------96h

Os chamados de Severidade 1 deverão ser atendidos num prazo de 1 (uma) hora após a sua abertura e
contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA a fm de aplicar as soluções necessárias em até,
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no máximo, 2 (duas) horas, impreterivelmente, contadas a partr da abertura do chamado. O atendimento
a chamados de Severidade 1 não poderá ser interrompido até o completo restabelecimento do serviço
envolvido, mesmo que se estenda para períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e
feriados. Se, após 2 (duas) horas de iniciado o atendimento remoto a um chamado com Severidade 1, o
serviço afetado não tver sido restabelecido, o atendimento on-site deverá ser iniciado em no máximo 1
(uma) hora após esgotado o prazo de 2 (duas) horas de atendimento remoto.
Os chamados classifcados com Severidade 2 deverão ser atendidos num prazo de até 4 (quatro) horas
após a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA, a fm de aplicar as soluções
necessárias em até, no máximo, 12h (doze horas), impreterivelmente, contadas a partr da abertura do
chamado. O atendimento a chamados classifcados com Severidade 2 não poderá ser interrompido até a
recuperação  do  funcionamento  dos  serviços  e  aplicações  envolvidos,  mesmo  que  se  estenda  para
períodos noturnos e dias não úteis como sábados, domingos e feriados.
Os chamados classifcados com Severidade 3 deverão ser atendidos num prazo de até 6h (seis horas) após
a sua abertura e contarão com um esforço concentrado da CONTRATADA com vistas a aplicar as soluções
necessárias em até, no máximo, 48h (quarenta e oito horas), impreterivelmente, contadas a partr da
abertura do chamado. Os chamados classifcados com Severidade 3, quando não solucionados no tempo
defnido,  serão  automatcamente  escalonados  para  nível  de  Severidade  2,  sendo  que  os  prazos  de
atendimento e de solução do problema bem como os prazos serão automatcamente ajustados para o
novo nível de severidade.
Os chamados classifcados com Severidade 4 deverão ser atendidos em, no máximo, 24h (vinte e quatro
horas) após a abertura, devendo ser solucionado em até 96h (noventa e seis horas).

LICENÇA DE USO
Deverá  ser  fornecida  cessão  de  direito  de  uso,  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  sem  limite  de
quantdade de usuários e funcionários, para todo o sistema e seus componentes, para o SAMU 192 e
todos os órgãos públicos da administração direta e indireta ligados ao SAMU 192.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa  decorrente  do  presente  processo  licitatório  será  empenhada  através  da  seguinte  dotação
orçamentária: 07.01.10.3.3.90.39.00.302.1013.2443.2532. Recurso Federdl.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS
A contratada ratfca sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Eletrônico n° 138/2020, que
consttui parte integrante deste contrato, junto com a proposta vencedora, exceto no que esta últma vier
a contrariar as normas especifcadas nos instrumentos da contratante.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
O valor mensal é de  R$__________(______________)  e o valor global do contrato é de  R$ _________
(___________________________).
O preço poderá ser reajustável até o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
5.1  - O  pagamento  pelo  serviço  prestado  será  efetuado  a  cada  mês,  acompanhado  de  Nota  Fiscal
discriminada de acordo com a Nota de Empenho, mediante apresentação das certdões de regularidade
fscal e nota fscal devidamente certfcada pelo Coordenador Administratvo e visada pela Coordenação
Geral do SAMU 192.. SERÁ OBRIGATÓRIO CONSTAR NA NOTA FISCAL:
-Referente do Pregão Eletrônico n° 138/2020 – Processo n° 277/2020 – Contrdto nº __/20 – Autorizdção
de Fornecimento nº.

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA
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Deverá disponibilizar, a qualquer momento, desde que solicitado pelo SAMU 192, todos os dados gerados
e gerenciados pelo sistema, incluindo as bases de cadastros, como as de usuários, em formato CSV , sendo
um arquivo para cada tabela do sistema e a primeira linha dentro de cada arquivo contendo o nome dos
campos da tabela.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA E LOCAL
7.1.  Em até 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do contrato, deverá iniciar o treinamento no sistema,
que não deve levar mais que 10 (dez) dias úteis para ser completamente concluído, de acordo com as
defnições do item “TREINAMENTO E CAPACITAÃOO”.

7.2. Vigêncid: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) meses, prorrogável se houver interesse
de ambas as partes, até o limite permitdo em Lei.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES E INADIMPLEMENTO
8.1 – Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos/autorizações de compras, o Decreto nº
5037, de 14 de dezembro de 2.017 que estabelece normas para aplicação das sanções administratvas
previstas  na  Lei  Federal  n°  8.666/93  com  alterações  posteriores  e  Lei  Federal  nº  10.520/02,  que  a
DETENTORA declara conhecer integralmente.

8.2  - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritvas de direitos, em face do disposto nos
artgos 81, 86 e 87, da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93 e alterações que lhe foram incorporadas e do
art.7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02, obedecerá, no âmbito do Município da Estância Turístca de
Avaré, as normas estabelecidas no Decreto nº 5037/17.

8.3 -  A  recusa  injustfcada  do  adjudicatário  em assinar  o  contrato,  aceitar  ou  retrar  o  instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração municipal, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às seguintes penalidades:
I - multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor global da obrigação não cumprida; ou 
II - pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fm. 

8.4 - O atraso injustfcado na execução do serviço, compra ou obra, sem prejuízo do disposto no §1º do
artgo  86,  da  Lei  8.666/93,  sujeitará  o  contratado à  multa  de  mora,  calculada  por  dia  de  atraso  da
obrigação não cumprida, na seguinte conformidade:
I - atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,03% (três centésimos por cento) ao dia, a contar da data inicial
do descumprimento; e 
II - atraso superior a 30 (trinta) dias, multa de 0,06% (seis centésimos por cento) ao dia. 

8.5 - Pela inexecução total ou parcial do serviço, compra ou obra, poderão ser aplicadas ao contratado as
seguintes penalidades:
I - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; ou 
II - multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo fm.
III – ressarcimento de eventuais danos ocasionados face a inexecução do contrato.

8.6 - A mora será considerada a partr do primeiro dia subsequente ao término do prazo para a execução
do ajuste.

8.7 - O valor do ajuste a servir de base de cálculo para as multas referidas nos artgos anteriores, será o
global reajustado até a data de aplicação da penalidade.

8.8 - As multas serão corrigidas monetariamente, de conformidade com a variação do IPC/FIPE, a partr do
termo inicial, fxado no artgo 5º, até a data de seu efetvo recolhimento.
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8.9 -  A  comunicação  da  irregularidade  e  a  proposta  de  aplicação  de  penalidade  deverão  ser
encaminhadas,  pelo  gestor  do  respectvo  contrato,  à  autoridade  que  autorizou  a  licitação,  ou  a
contratação, no respectvo processo.

8.10 - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradatva, obedecidos os princípios da razoabilidade e
da proporcionalidade, após regular processo administratvo com garanta de defesa prévia.

§ 1º - Confgurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado notfcado via e-mail,
informado no cadastro do responsável, via correio com AR e/ou publicação em Diário Ofcial da infração e
da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar defesa, conforme o Decreto
nº 5.339/18.

§  2º  -  Recebida  a  defesa,  a  Autoridade  competente  deverá  manifestar-se,  motvadamente,  sobre  o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade. 

§ 3º - Da decisão, caberá recurso, no prazo de cinco dias úteis, contados da intmação, de cuja decisão
cabe solicitação de reconsideração. 

§ 4º - A multa imposta deverá ser recolhida, decorridos 5 (cinco) dias úteis da decisão do recurso ou, em
sendo o caso, da solicitação de reconsideração. 

§ 5º - Se o pagamento da multa não for efetuado dentro do prazo estabelecido no parágrafo anterior, o
valor deverá ser inscrito em dívida atva para cobrança judicial. 

8.11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a das outras.

8.12 - As disposições constantes deste Decreto aplicam-se também às obras, serviços e compras que, nos
termos da legislação vigente, forem realizadas com dispensa ou inexigibilidade de licitação.

§ 1º - A inexecução total ou parcial do contrato de obras e serviços de engenharia, assim como a execução
irregular, ou com atraso injustfcado, sujeitará o contratado, garantda a prévia defesa, à aplicação das
seguintes sanções: 
I - advertência. 
II - multa. 
III - suspensão temporária de partcipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Estadual, por prazo não superior a dois anos. 
IV  -  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motvos da punição ou até que seja promovida a reabilitação.

§ 2º - A pena de advertência deve ser aplicada a ttulo de alerta para a adoção das necessárias medidas
corretvas,  afm de evitar  a  aplicação de sanções mais  severas,  sempre que o contratado descumprir
qualquer  obrigação  contratualmente  assumida,  ou  desatender  as  determinações  da  autoridade
competente para acompanhar e fscalizar a execução do contrato.

§ 3º - A pena pecuniária de multa, própria para a punição de atrasos injustfcados dos prazos estpulados
no cronograma de execução, pode ser aplicada cumulatvamente com as sanções restritvas de direitos,
previstas nos incisos III e IV , nos casos de inexecução total e parcial do contrato.
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§  4º  -  A  pena  de  suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Estadual destna-se a punir a reincidência em faltas já apenadas com advertência, bem
como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato. 

§ 5º - Na estpulação do prazo de suspensão dos direitos do contratado, que não poderá exceder a 5
(cinco) anos, deverão ser considerados o grau de comprometmento do interesse público e o prejuízo
pecuniário decorrente das irregularidades constatadas, respeitados os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade. 

§ 6º - A pena de suspensão dos direitos do contratado impede-o, durante o prazo fxado, de partcipar de
licitações promovidas pelos órgãos Administração Municipal, bem como de com eles celebrar contratos. 

§ 7º - A declaração de inidoneidade do contratado, sanção administratva de máxima intensidade, destna-
se a punir faltas gravíssimas, de natureza dolosa, das quais decorram prejuízos ao interesse público de
difícil reversão.

§  8º  -  A  aplicação  da  sanção prevista  no  parágrafo  anterior  é  de  competência  exclusiva  do  Prefeito
Municipal, facultada a defesa prévia do contratado no respectvo processo, no prazo de dez dias, contados
da abertura de vistas. 

§ 9º -  Decorridos 5 (cinco) anos da declaração de inidoneidade, o interessado poderá requerer a sua
reabilitação,  cujo  deferimento  está  condicionado ao  ressarcimento  dos  prejuízos  resultantes  da  ação
punida. 

8.13 - A multa prevista no artgo anterior será:
I - de 10% (dez por cento) do valor global corrigido do contrato, no caso de inexecução total da obrigação;
II  -  de  10% (dez  por  cento)  do  valor  corrigido,  correspondente  à  parte  da  obrigação  contratual  não
cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 
III - de 0,03% (três centésimos por cento) por dia, no caso de atraso no cumprimento dos prazos de início
e conclusão das etapas previstas no cronograma, até o máximo de 30 (trinta) dias, a partr dos quais será
considerado descumprimento parcial da obrigação.

§ 1º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o
direito  de  defesa  e  de  recurso  do  contratado,  será  descontado do  primeiro  pagamento  devido  pelo
Município em decorrência da execução contratual. 

§ 2º - Na hipótese de descumprimento total da obrigação, após a celebração do contrato em que tenha
sido exigida garanta, o valor da multa será descontado da garanta prestada. 

§ 3º - Na hipótese de descumprimento total da obrigação em face do não atendimento da convocação
para a assinatura do contrato, o valor da multa deverá ser recolhido à conta do Município de Avaré através
de guia de recolhimento própria, no prazo de 30 (trinta) dias contados da intmação.
§ 4º -  O não recolhimento da multa no prazo assinado implicará a sua inscrição na dívida atva, para
cobrança judicial. 

8.14 - O material não aceito deverá ser substtuído dentro do prazo fxado pela administração, que não
excederá a 15 (quinze) dias, contados do recebimento da intmação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substtuição dentro do prazo estpulado ensejará a aplicação da
multa prevista no item 8.4, considerando-se a mora, nesta hipótese, a partr do primeiro dia útl seguinte
ao término do prazo estabelecido no "caput" deste item.
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8.15  - O pedido de prorrogação de prazo fnal da obra, serviços, ou entrega de material, somente será
apreciado se efetuado dentro dos prazos fxados no contrato ou instrumento equivalente.

8.16 - As multas referidas neste Decreto não impedem a aplicação de outras sanções previstas na Lei
Federal 8.666/93 e demais legislação correlata.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO
9.1. Em caso de rescisão do contrato poderá ser feita amigável ou judicialmente, nos expressos termos da
legislação aplicável à espécie.
9.2. Fica,  desde  já  estabelecido  que  o  presente  contrato  poderá  ser  rescindido  unilateralmente  pela
Administração em 31 de dezembro de 2020, considerando tratar-se de ano eleitoral e últmo do mandato
do  administrador  atual,  com  fundamento  no  artgo  42  da  Lei  Complementar  101/00  –  Lei  de
Responsabilidade Fiscal e artgo 359 e seguintes do Código Penal.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE
Fica expressamente vedada à empresa contratada a transferência de responsabilidade do fornecimento
do  objeto  contratual  do  Pregão  Eletrônico  n°  138/2020  –  Processo  n°  277/2020 a  qualquer  outra
empresa, no seu todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES
O objeto do presente contrato poderá sofrer supressões ou acréscimos, mantdas as condições comerciais
pactuadas, mediante termo de aditamento com base no § 1°, do artgo 65 da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1.993 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GESTOR DO CONTRATO
12.1. O gestor deste contrato será o Secretário Municipal de Saúde, Roslindo Wilson Machado, solicitante
do objeto referente a esta licitação.

12.2 – Responsabilidade pela fscalização deste contrato:

12.2.1. FISCAL DO CONTRATO
Nome :  Daniela de Fatma Santos Costa
Cargo: Diretora de Base
CPF N.º 259.033.378-21
12.2.1.1. Após os serviços/produtos/itens já terem sidos adquiridos/contratados, o FISCAL DO CONTRATO
deverá ACOMPANHAR sua solicitação.
Em casos de CONTRATOS/SERV IÃOS verifcar se a Autorização de Empenho (AE)  já está empenhada, caso
positvo, emitr a AUTORIZAÃOO DE FORNECIMENTO (AF). E encaminhar para o prestador de SERV IÃOS.
12.2.1.2. Ao receber os serviços/produtos/itens DEV ERÁ analisa e conferir os mesmos, acompanhado da
NOTA FISCAL .
12.2.1.3. V erifcar se há desvios de qualidade, defeito, infrações e/ou discrepâncias e  se estão adequados
ao solicitado no TERMO REFERÊNCIA/EDITAL .
12.2.1.4. Registrar  as  inconformidades  em  documentos  e  encaminhar  ao   Almoxarifado  da  Saúde/
Secretária  de  Saúde,  para  que  haja  a  reposição  ou  os  desfazimentos,  ajustes  ou  correções  nos
serviços/produtos/itens.

12.2.2. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da CONTRATADA, a
fscalização  deverá,  de  imediato,  comunicar  por  escrito  ao  Gestor  e  do  órgão  de  administração  da
CONTRATANTE, que tomará as devidas providências, podendo acarretar a aplicação das sanções previstas
em Lei e no contrato.
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12.2.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fscalização deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67,
§§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

12.2.4. A omissão, total ou parcial, da fscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO
Este termo contratual fca vinculado ao edital de licitações referente ao Pregão Eletrônico n° 138/2020 –
Processo n° 277/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Manter, durante todo o prazo de vigência deste contrato, em compatbilidade com as obrigações por
ela  assumidas,  todas  as  condições  de  qualifcação e  habilitação exigidas  no respectvo procedimento
licitatório, apresentando documentação revalidada se, no curso do contrato, algum documento perder a
validade.
14.2. Executar felmente o contrato, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas estabelecidas
na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
14.3. Seguir normas, polítcas e procedimentos do SAMU 192, no que concerne a execução do objeto, de
forma a não interferir  no bom andamento da rotna de funcionamento das operações do SAMU 192,
inclusive observando normas e regulamentos referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho.
14.4.  Comunicar ao SAMU 192,  por  escrito,  qualquer anormalidade durante a execução dos serviços,
prestando todos os esclarecimentos que se forem solicitados e quando necessários. 
14.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAMU 192 ou a terceiros, decorrentes de
culpa ou dolo dos seus empregados, quando da prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fscalização ou o acompanhamento realizado pelo SAMU 192.
14.6. Comunicar ao SAMU 192, por escrito, quaisquer anormalidades, que ponham em risco o êxito e o
cumprimento dos prazos de execução dos serviços, propondo as ações corretvas necessárias. 
14.7. Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualifcada, compatvel e em quantdade sufciente
à perfeita execução do objeto do contrato,  em seu nome e  sob sua responsabilidade,  sem qualquer
solidariedade do SAMU 192. 
14.8.  Responsabilizar-se,  em  relação  aos  seus  empregados,  por  todas  as  despesas  decorrentes  da
execução  do  objeto  do  contrato,  tais  como  salários,  seguro  contra  acidentes,  taxas,  impostos  e
contribuições, indenizações, vale-transporte, vale-refeição, encargos fscais comerciais e sociais e outros
que porventura venham a ser criadas e exigidas por lei. 
14.9.  Informar ao SAMU 192, para efeito de controle de acesso às suas dependências, o nome, CPF e
número da carteira de identdade dos colaboradores disponibilizados para a prestação de serviços. 
14.10. Assumir todas as despesas com diárias de hotel ou moradia, estadias, deslocamento, refeições,
telefonia necessárias à completa execução do objeto do contrato. 
14.11. Fornecer as devidas notas fscais e faturas, nos termos da lei, e cumprir todas as obrigações fscais
decorrentes da execução do contrato, responsabilizando-se por quaisquer infrações fscais daí advindas. 
14.12. Manter, e apresentar se solicitado, todas as condições de habilitação jurídica, fscal, trabalhista e
qualifcação técnica, que ensejaram sua contratação, devidamente atualizadas, durante toda a vigência do
contrato, sob pena de retenção dos valores, até sua regularização, sem ônus para o SAMU 192, bem como
a aplicação das demais penalidades. 
14.13.  Apresentar  e  cumprir  os  cronogramas  de  execução  dos  serviços,  atendendo  aos  prazos
estabelecidos e acordados nas ordens de serviço abertas pelo SAMU 192. 
14.14. Gerenciar  as  etapas  do  processo  de  desenvolvimento  e  implantação  dos  projetos  das  novas
funcionalidades, informando ao SAMU 192 sobre o desenvolvimento das ações e o cumprimento de cada
etapa, bem como realizar testes, os quais necessitam ter seus resultados demonstrados. 
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14.15. Corrigir ou substtuir, às suas expensas, total ou parcialmente, os sistemas que apresentem defeitos
ou incorreções. 
14.16. Assegurar que as novas implementações e/ou correções do sistema não alterem (de forma não
planejada) outras funcionalidades/aplicações já existentes no sistema. 
14.17. Garantr a disponibilidade do sistema e todos os dados por ele gerenciado, de forma que o SAMU
192 possa utlizá-lo ininterruptamente, 24 horas por dia, 7 dias por semana. 
14.18. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações e dados, contdos em quaisquer mídias
e documentos, que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados o
SAMU 192, respondendo civil e criminalmente pelos danos que venham a ocorrer. 
14.19. Não reproduzir ou copiar, total ou parcialmente, qualquer documento que lhe seja entregue por
meio  físico  ou  eletrônico,  exceto  nas  necessidades  decorrentes  dos  serviços  objeto  deste  Termo  de
Referência. 
14.20. Respeitar  os  direitos  de  propriedade  intelectual  relatvo  ao  uso,  proteção  e  segurança  dos
programas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA ANTICORRUPÇÃO  EM CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DA CÂMARA
MUNICIPAL E DA PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
Para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, ou aceitar, ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta
própria,  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,  compensação,  vantagens
fnanceiras ou não fnanceiras ou ainda, benefícios de qualquer natureza que consttua prátca ilegal ou de
corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não
relacionado, conforme a Lei n° 2.216, de 22 de junho de 2.018, publicado em 22 de junho de 2.018.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Comarca de Avaré, para solução de qualquer pendência oriunda deste contrato, com
renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja.

E,  por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual  teor,  para o
mesmo fm, junto com duas testemunhas no presente ato.

Prefeitura da Estância Turístca de Avaré, aos __ de _____________ de 2.020

ROSLINDO WILSON MACHADO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

Testemunhds:
Nome___________________________________ Nome______________________________
RG _____________________________________ RG_________________________________
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